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DISPENSA DE LICITAÇÃO
N".Q09/2024

OBJETO: Contratação dê pêsoajurídica para prestação de serviços em prol-a.Proteção

§*iJ n,a"i"a no execução do Serviço de boníiveociaç Fortalecimento de Vínculo no

Município de Capela do Alto Alegre-BA. 
.

ORGÁO DE ORIGEM: FI.]NDO MTJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC]I^L

ç6NTRATÀDO: ACEK;E coN§uLTORI4 E A§SES§ORIA DE PROJETOS

't

SOCIAIS LTDA.

VALOR DA CoNTRATAÇÁ9:.4S 2I.060;00 (Vinte e um mil e sessenta reais)'
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SOLICITAÇÃO DESPESA

JUSTIFICATIVA:

Prefeituíâ MLrnicipal dea^DEL.IÀ DG»
ALTtD AI.EGiRE

INTERESSAIX{s): S€qeariâ MuDicipal de Assistàcia Social.

OBIETO:
ConEataÉo Pessoa Jurídica, para prestação de rrviços em prol a Proteçiio
Social Básica, na execução do Serviço de C<mvivência e Fortalecimento de
Vínculo no Município de Capela do Alto Alegre-Ba-

CONSIDERAI\IDO que é dever da adminisFação pública municipal suprir
s,ras unidades com os itens necessários ao confoío e bem-estar de seus
usuiírios e prestadores de serviços, priÍnando pela eficácb e efici&rcie;

CONSTDERAI{DO os artigos 2O3 e 2O4, da Seção tV, da Consúiüriqão da
República Federativa do Brasil de 1988, que tsala da Politica hibfica de
Assistência Socia[;

CONSIDERÂI\DO Guia Rripido de Orientação, janeiro de 2014 da
Secretaria Nacional & Assistência Social - Contra@o de Sewiços de
TerceiÍos - Pessoa Físicq é possível contrater, devendo todas as despesas
vinculadas a sua paÍicipação estejam previstas no valor do contrato com a
pessoa fisic4 Írest€ caso, as contratações são permiüdas desde que não
constitua vínculo empregaticio. Não é permitido o pagamenro de encargos
sociais e trabalhistas;

CONSIDERAI\DO Resolução CNAS n" 33, de 12 de dezembro & 2012,
que aprova a Norma Operaciooal Bá§ca do Sistema Unico de Assistência
Social - NOB/SUAS;

CONSIDERÂNDO I,ei
Assistência Social (Suas);

12.435120L1, que Institui o Sistema Unico de

CONSIDERAITDO os objetivos especificos da PNEP/SUAS que visa

I desenvolver junto aos trabalhadores da Assi*&rcia Social as compef&rcias e

lcapacidades específicas e compâÍtilhadas requeridas paÍa a meihoria e

qualidade continuada da gestiio do SUAS e da oferta e provirnento dos
serviços e benefi cios socioassistenciais;

CONSIDERAIUX) as orientações do MDS sobre a qualificação na oferta
dos serviços socioassistenciais e fortalecimento da articulação da rede
socioassistencial, visando assegurar a complementariedade com iniciativas
voltadas à qualificação do atendimento as famílias nos S€rviços d€ Proteção
Social Brlsica, com destaque para: Serviço de Proteção e Atendimento
lntegral à Família (PAIF), Serviço de Cooüv&rcia e Fortalccinento de
Vínculos (SCF$;

CONSIDERANIX) que o Conselho Municipal de Assistência Social,
acompanha as ações dos programas das Proteções Sociais Básica e Especial;

ÇQI{SIDERANDTO que há recursos financeiros disponíveis em conta
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corrente da Proteção Social Brásica, assim como é dever da Prefeinra destinar
Íecursos pâra o cofinanciamento do SUAS e contratação de serviços;

Diante das justificativas mencion4daq, se faz necessário a contratação Pessoa
Jurídica" para prestação de serviços em prol I PÍoteção Social Básica, na
execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo no
Município de Capela do Alto Alegre-Ba. habilitado paÉ Íssessorar as
atiüdades dos serviços e pÍogramas do SUAS, inovações para atender a
demanda, identificando que não h.í al disponibilidade de profissional na rede
rnunicipal de Capela do Alto Alegre-BA, solicianos medidas cabiveis para
tal uls

PUBLICO: Equipes e usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
no Munici no Estado da Bahia-odeC a do Alto Ale

OBJETIVO: Assessorar as atividades junto a todos os programas e serviços da Proteção
Social Básica.

METODOLOGIA

Dispor de profissional de nivel superior para adotâr diversas formas nos
acompanhametrtos e orientações disponibilizadas pclo Ministerio de
f)'esenvolvimento Social, com intuito de desenvolver ações do SCW,
realizando registros cabíveis dos sistemas da rede SUAS, acompanhando as
atiüdades, participando de rermiões, errconúos, estimulando os orientadores

inovadoras, como forma de continuidade dos servia

VALOR
E,STIMADO: 1.755,00

FONTE 29 - PSB

PERiODO DE AQUISIÇÃO: JAIIEIRO A I'EZ,EMBRO Df'2O1,/..

Secretário Municipel de Assistêncie Socid
Gabriele Almeirle Oliveirr Argolo



Secretaria Mtrnicioal de
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TERMO DE Rf,FER.E,NCIA

[i,.!Q,SISTO* ' ,':'.'

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apÍ€ssnhçâo de par.funebos e elementos descritivos para a

conFdação de empresa cspocializada para prcstaÉo de serviços, ern prol a Pmteção Social Elásica, na
execução do Serviço de Conüvfocia e Forlalecimenm de Vinculo no Município de Capela do Alto A.legre-Ba.
1.2 Organizar, planejar as atividdes e orientar os grupos do SCFV;
1.3. CÍiar estratégias para foralecer as agões do PSB;
1.4. Fomentar e apoiar as ações ern prol da PSB sugeridas pela gestão do Su"s e Coodeoação do CRAS;
1.5. Acompanhar trabalhos em grupos;
1.6. Realizar visitas domiciliares;
I .7. Realizar busca ativa junto aos usnriâ,rios do SCFV que não estejam Ecq,r.otando, idrotificaado a sinração e
ern conjunto com a equipe do PAIF desenvolver altemativas de superação e ou acompanhamento;

1.8. Organizar e participar de rrmiiles.
1.9. Natureza da contrataÉo: Prestação de Serviços.

1.10. Regime de execuçâo: indireto.

l.l l.Praeo de vigência da mntratação: até 3I de dezernbro de 2024, a contaÍ a assinaorra do respectivo
instrumento contràtual.

L-DÀIIBDâffiTCÂ&,ADÜ§@ODÀ§(x.4ÍOÚ DOIBMÀTBITOIJIGAL
2.1. A contrâtação de ernpresa para o fomecime.nto dos scrviços acima especificado faz-se necessária ern üsta
da necessidade paÍa pÍeslâção de serviços, em prol a Pmt€ção Socral Biásic4 na execução do Serviço de
Convivência e Fortalecimeno de Vínculo no Município de Capela do Alto Alegre-Ba Para tatrto, a
Adminisuação prcocupou-s€ en Íez'lizaÍ um procedimento com a melhor rela@ custo-beneficio mcdiantc a

estipulaÉo de critérios de aferiçâo da qualidade.

22. Assim, sugeÍe-se a formalizaSo de processo de di+ema de licitação para o fomecinrento do objeto
acima espccificado, sob o critério dejulgarnento de rnenor valor global, visardo ao ateadimeato dos priocipios
da ecooomicidade e apÍesentando a compeüúvidade, lembrando que a economia de escala está scndo levada
ern considera@o, consoante ass€yera o art. 18, VII de o arL 23, da Lei Federal n' 14.133/2021, preraleceodo,
portanto, no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3. Dffi .XDQü§IDo8 DA €(,üÍl**r, ÂCIIO

3.1. Os servigos objeio deste Termo de RefeÉncia será prestado de fonna indireta-

3.2. Os serviços deverâo seÍ prestados no Município de Capela do AIto Alegre, com vigência até 3l de
dezembro & 2024, contados a partt da assinatura do conFato, com a prestaç5o dos serviços em
conformidadc com a propostâ corrcÍsial aprcscntada pcla CONTRATADÁ" a prtir da ordcm dc scrviço.

3.2.t. Cabenâ única e erclusivamente a CONTRÂTADA a responsabilidade pela Pre$ação dos Serviços no
Município de Capela do Alto Alegre.

3-3. Câso o objeto não ateja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitant€ não o
aceitara e lavrara termo circrmstanciado do fato, que devef,á ser enc*'ninhado a autoridade srperior, sob pena
de responsabilidade.

{.pÂEnErx}çÀ{,Ix}ffEãCI

4.I. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTR,ATANTE

4.l.l. OfeÍ€cer todas as condiçôes e informações neccssários pam que a CONTRÂTADA possa exocutar os
seÍviços dentro Ílâs especificações exigidas nsste fsÍm6 de RefeÉncia;
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4.1.2- Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sisterna de Registm de Preços;

4. 1.3. Encaminhar a nota d€ €ÍnpÊúo para a contràtadq

4.1.4. Prestar as especificações e as esclatecimentos que vemham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesna possa cumprir sras obrigações dento dos prazos
estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um Í€pÍ€sentante da Adminisfação
especialmente desiuâdo parÀ üanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRÂTADA na or:orrência de eventuais falhas no ctrso de execufo do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades prwistas neste Termo de Referênci4

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada. no prazo e forma pÍeüstos neste Termo de
RefeÉrcia.

4.1.8. A AdminisEação tená a op@o de extrnguir o cooEalo, sem ônus' quando não dispuser de aéditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe of€Íece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATN)A

4-2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta com os recuÍses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os rcresciÍnos e $pÍessõ€s de até 25% (vinte e cinco par cento) pÍopostos pela âdministração
da Prefeirura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme prcüsto no aÍt. 125, da I-€i 14.131/21;

4.2.3. Responsabiliar-se pot todas as despesas direEs ou indiretas dos yalores devidos aos s€us empÍegados
no cumprimento das obrigações contraí.lrq nesta licitaçãol

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MrmicÍpio de Capela do Alto Alegr€/BA dou a terctiros,
provocados par ineficiência ou irrcgularidades comaidas na execução das obriggões assumidas.

4.2.5. Manter duraote a ex€cução do contrâto, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas as
condições de habi[tação e qualificação exigides na conFÀtação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuizos dec-orÍ€ntes de paralisações dos seniços" salvo na ocorrêmia de
motivo de força maior, apurados na forma da legislação ügente, e desde que comunicados a
CONTRÂTANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordern expÍressa e escrita da
COT.ITRÂTANTE.

4.2.7. Nâo transferir a terrteiros, por qualquer forma, nern mcsrno parcialmente, as obrigações srtrnidas,
nean subcontrataÍ qualquer dâs pÍestações a que está obrigada exc€to nas condições autorizadas no Termo
de RefeÉncia ou na minuta de cofltrato;

4.2.8. Responsabllizar-se pelas despesas dos trr:búos, encargos Eabalhishs. previdenciririos, fiscais,
comerciais, taxas, fietes, seguros, deslocamento de pesmal, prestação de ga-antia e quaisquer outÉs que
incidam ou venlnm a incidir na execu@o do connato;

4.2.9. Submeter-se-á a todrs as ü)Írus e condições do Termo de Referência c s€us an os, que integram
este contrato, indepcÍde[te da transcrição.

4-2.10. Reparar, corigir, rernover, reconstnrü ou substituir, as suas expensírs, no total ou em paÍe, os
serviços efehrados ern que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõcs Íesultantes da execução ou dm
nrateriais empregador a critério da Âdministraçâo;

4-2-ll - Utiliz2Í empregados habilitados e com coúecimenlos Écnicos dos serviços a setem execuhdos, de
conforrnidade com as normas e determinações ern vigoC

§, na @srÃo E Í§carE#lo Be@rErr#rí)

5.1. A gesülo e a fiscalização do presente contrato s€rão cx€rcidâs por servidores vinculados o Frmdo
Municipal de Assistência Social, a Sr.' Juliany Percira Lima, inscrito na nutrícula sob o n' 2ü)680,



Í€spectivam€nte, aos quais competirà ditimir as duüdas que surgirem no curso da execução do contrato e de
tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que tata esta cláusula não exclui nern reduz a respomabilidade da COII'IRATADA,
inclusive p€Íante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulhnte de imperfeições técnicas, vicios
redibitórios, ou empÍego de mateÍial imdequado ou de qualidade inferim c, na oconÊncia desta úo implica
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e pÍepôstos, em conformidade com a Lei
t4.tt3/2021.
5.3. O fiscal do contrato anotará cm registro póprio todas as ocorrêmcias rclacionadas com a execução do
contralo, indicando dia, mês e ano, bem coÍur o nome dos empregados eventualÍnent€ envoMdos,
dercrminando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encâmfuhartfu os
apontameotos a autoridade competente para as providencias cabiveis.

6. (rÍfhÍxl rE nmrçIo E il 
"ÁG/tttxx§Io

6.1. O valor prcviamcntc cstimado da contratação dcvcrá ser compatívcl com os valorcs praticados pclo
mercado, comiderados os pÍeç-os constantes de bamos de dados pÍblicos e as quantidades a seÍÇm
contratadas, observa.lâs a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado smí definido, portatrto, com base no melhor preço aferido par meio da utitiza@o dos
parâmetros pÍeüst s no § l"do art. 23 da Lei n' 1 4. 1 33, de 202 1 .

6.3. O orçamento estimâdo da contratação teÉ cráter sigiloso, com a deüda classifrcaçâo do nível de
acesso, se l prejuízo da divulguÉ" do detalhamento dos qumtiutivm e das demais informações
necessárias para a elaboração dâs propostas. Corúudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle
intemo e extemo.

7. nrsffi lo [Á mr.4ÃÍ] 6GFrÊrír1om

Sená s€lecionado o fomecedor pÍoponente da melhor oferta, assim cousiderada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinE docum€ntação e na segünte forma:

7. 1. HÂBrLITAÇÁO JUÚDrcA:

Secretaria Municipal de
Asglgtêneaa Socaâl fr

Preteitura Municipal deê.'ÀDEI_A DC)
AI.E(GRE

7.1.1.

a)
b)

A Habilitrçío Jurídicr scrá comprovede medirnte r rpreseDtrçio do§ !€guitrtca documertos:
Registro Comercial, no caso de empresa individual;
Ato Constitutivo, E$âtuto ou Contrato Social em ügoc devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciaiq com suas alterações supervenientes ern ügor ou última alteração comolidada e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de &ctrnentos comprobatórios de eleiÉo de seus
administradorcs;
inscri@o do ato constituüvo, no csso de sociedades ciüs, âcompâúsda de prcva de diretoria em
exercício;
DeçreIo de aúorização, ern se tratando de ernpresa ou sociedade estrançira ern funciommento no
país, e ato de registro ou antorização para funcionamento, expedido pelo órgâo competente, quando a
atividade assim o exigir.

c)

d)

72. REGTJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7-2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
docr.lm€ntos:

a) Prova de inscri@o no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da
Fazcnda (CNPJ.MF);

b) Prova de Regularidade paÍir com r Fazetda Federal, inclusive INSS (Certidão
conjunú negaüva de debitos relaúvos a tributes federais e da Díüda Aúva da União fornecida pcla
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda e pela Prccuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de rcgularidade com a Faanda Estaôral relativo ao domicilio ou sede do
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d)

e)

0

licitante;
Prova de regularidade com a Fazerda Municipal relativo ao domicí[o ou sede

do licitante;
Prova de rcgularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;
Prova de inexistàrcia de debitos inadirnplidos p€rante a Justiça do Trabalho,

mediante aprÊsentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhishs;

73. QUAIIFICAÇÃO ECOÀÔ}trCGFINAI\CEIRA:
7.3.1. A Qualifica ao Econômico-frnanceira será comprovada mediante a apÍes€nta ao dos s€guintes

documentos:

a) Certidão negativa de falência ou c.oncordata ex@ida pelo distihddoÍ dâ sede ô licitante válida na
data da entrega das propostas e de início da aberfirra dos envelopes. Caso o documento não consigne
prazo de rralidade, será considerada viíüda a certidão com .t-t" de expediÉo ou rurali@o dos tlhims 60
(sêssêntâ) dias anteriores data da realização da licitâçâo.

7.d QUALTFICACÀO TECITTICA:

7.4.1. A Qualificação Técnica será comprcvada mediânte a apresenra@o dos sqluintes documentos:

a) Comprovação de aptidâo para o desernpenho de atividade peÍtitrente e compatível em carâct€rísticas,
quantidades e prâzos com o objeto da licitação, através da apresenÍação de um ou mais atestados

fomecidos por pessoas juridicas de direito público ou privado.

cE@
8-1. Os recruses para coberrura das deqrcs^" decorreates da execuçâo do objeto contratado corftrão a conta da

seguinte dotação oçamentária:

IJNIDÂDE PRO.IETO/ATTVIDADE FONTE

,.8*ITGUrfÂÇâO

9.1. A contràtação senâ realizada com fundamento nâ Lei Fedeml n' 14.133/2021, devendo observar as leis,
decretm, regulamentaSo, poÍhrias e tronnas federais, esgduais e municipais dirctamente e fudiÍetam€ntô
aplicáveis ao objeto da conFatação, inchsive por suas subcontratadas.

9-2. Na elaboraçâo do objcto contratado dever o ser ob§€rrãdos os docrmentos abaixo, asslm coma toda a
legislação municipal, estadual, federal peninente, indcpendente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Ponarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Nomras brasileiras elaboradas pela Associa$o Brasileira de Normas Técnicas - ÂBNT;
o Nomus regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. Oúras nonnas apüciveis ao objeto do Contrato.

rüãt DslSlÀ1rS^ Do §,otbâtrúür**fi0Ão
Para efeito destr contmtação, o oÍçamento estimado, corrcspondente ao critério máximo de aceitabilidade do
preço global é de: R§ 21.06O,m Ninte e um mil e Sessena reais)-

ELEMENTO DE DESPESA

Secretaria Municipal
Assistência Social "l

2035/ Serviços PSB 33903900
3190o4m

lóó00000



Secretaria Municioal de
Arelgtênela Soclat

Prefeitu.a Municipal de?^DEl_â, EDo
ALTIE»

Capela do Aho Alegre/BA, l5 de Janeiro de 2024-

GABRIELA ALMEIDA D LIVEIRÂ ARGOLO
Secrctaria Muicipal de Assistência Social

0t

Contratação Pessoa Jurídica, para prestaÉo de
serviços errr prol a Pro@ão Social Básica, na
execução do Serviço de Convivência e
FoÍtalecimento de Vínculo no Município de
Capela do Alto Alege-Ba

t2 1.755,00MES 21.060,00



ACERTE

*r,. CAdru.*S*,*"

Rrzào SoclC: ACERTE CqrsultoÍia o A8e!.orla ds
Pr,oj€to. Sochlt LTDA
CNPJ: í 7.54í .õô nO1-78
EnôÍeço: Rua Cidade do Rio dâ JarÉlro, no I, câsa,
Norro Horizonte, VEI€ÍIça,BA - CEP 4|'4{XXNPO
Tel: (75) 88805971
EÍmdl: acaÍt emprqêto@grnall.conr

CONSUUOTIA & PNOJETOS

. Ao Fundo tunlcipel íle Asthilênclt Soclll
Capela úo Ato Ahgre- BA

oorcrtçro oo rorvrço: conreçâo #iâ:*#,T5Soir"w ê s€í\,içc eín píd a
PÍtrçâo Social Básie, ne exeorçâo do SeÍy*p tle Conür€ncia e Fortal*funer$o de VÍnculo no
MunicÍpio (b Capela tbAlhAlegre-BA.

Porbdo de execlEto: 12 m€ses

PllDlico: Equipes e usuáric (b Servilo de Conüvência e Fortalecirnento de VíÍ|culos Íro
Mgnlcipo tte Capela do Ab AlegÍe, no Estado da Bahia

r-Objeüvo: AssessoÍar as etivided$ junto a todos os pÍogÍamas e seryiços da ProEÉo Social
Básiz
teta: Organizar e oÍientar c Arupos rto SCFV e FoíüaleceÍ as açôes & Prceçâo Soclat aas«:

Decrlçâo ds Athldrds a sort n desenvolvldrs

. OrgEnizar, flaneiar as atividades e oÍiêntar oo grupoe tlo SCA/;
r Criar estraÉgias para brtatscer a açóes ô Prcteçâo SotEtl Bási:a;
o Fonentiar e apobr as açôes em prd a ProbÉo Soclal Básica sugeÍidas pela CreeÉo do

SUAS e Coordênaçâo do CRÂS;
o Acornpanhar trabalho em grupc;
o Realizar visitas doíÍridliares;
. Realiar hsca ativa iunb aos usuárirs do SCFV que nâo estejam trequentsndo,

idenüficando a situaçâo e eín coÍtjunto cofii a equipe do PAIF deeenrolver altemaüvas de
superaçáo e ou acompanhaÍnenb;

. &ganizar e paÍticipar reuniiSes.

f,ETOOOLOGIA: A empresa deverá dispoí dê píoÍssional de niyel supeÍix para adotar diveÍsas
brmas noa acompanhaÍÍEntos e orientações disponiUlizadas pelo MinistéÍio de
Desenvolvimeílto Social, com intrito de desemotver eções tb SCFV, realizando Íegisüos
cabívds (los sisteínes da ÍEde SUAS, rcorpanhando as aüvkJa(hs, parthipando de reuniles,
encontros, §timulando os orientadores a pátftrs inovadoras, como Íonna de continuidade dc
sgíviçs.
FORIA ÍrE PAGATEiITO: Os valores pago6 sêÍão mensais ÍnedianE apÍ€sentaçáo da nota
frscal.
VALOR f,ENSAL: í.755,1X1
VALOR TOTAL: 2í.060,00
VALDADE DA PROPOSTA 45 dias a contar da data (b ÍecebiÍÍlenb

Vahnça, Ba 15 de Janelrc de 2021

CNPJ 1 7.541 .567 tOüJ1 -7 I
ACERTE CONSULTORTA E ASSESSORIA DE ra

lt,Iltfla üf3
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Proposta para Capela do Alto Alegre/BA

Obleto: Predaçáo de servips em prol a Prdeção Saial Básica, na exeoryão do
S€rviço de Convivêrpia e FoÍtal€cimanto d€ Vínculo m Muni<Ípio de Cspols do Alto
AlegreBA.

Hota: OrgnnizaÍ e qiontaÍ os grupc do SCFV e Fortalecar a ações <b Proteção
Social Básica

b
Valença, 15 de Janeirc &m21.
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í. APRESENTAçÃO

A ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS, p€ssoa

jurítlk= de direito pÍive, inscrita no CNPJruF sob o no 17.541.567/m01-78 bi criada
no início do ano de 2013 com a missáo de trrtar servlps de consltoria, assesoÍia,
trêinaÍfentos de excelência na árca da Pdítica de Assidêneja Smial precaituando a

consdidaçâo munícipel do Sisteme Único de Assistêrrcia Social - SUAS/PNAS.

O reconlrecinrento, a paÍtiÍ da Constituk;ão Federel de 19E8, das pdíthas sociaas

como políticas Bruicâs, dêmarcou a mudança de paradigma em relaçáo ao padrão

históÍico predominante até então. Entre inúmeros avaÍEos, há que sê dctacar a

amplia@ doe direitc sabis e o ÍeconheciÍÍroÍrto da Assistência Social como política

puUlrx de SeguÍiradê Sochl, dever do Eslado e direito do cidadão qw dela necessitar.

Essas conquistas vêm se consommdo nas normativas ê leis que regpm a
Assistência Social. A partir de 20(X, com a instih.Bçáo da Políti€ Nacional de

Assistência Social - PNAS e da Noíma Operacional Básica do SUAS - NO&SUAS, em

2005, em consonârrcia com a Lei OÍgânn= de Assistêflde Social - LOAS, esta área
pasa a ser orçnizada poÍ meio do Sistsna Único de Assistência Social - SUAS,

ancorado no pado Êderativo, com nrecanismos de pactuaÉo e de conHe social,

garantindo hansparÊncia e primazia <la responsabilidad€ do Est&.

A institucionalização do SUAS foi um marco de ruptura com o dientelisÍno e com

sau avanço, possibilibrse afirmar que o trebalho social materÉlizado nos servtços,

progÍamas, proi€to§, beneÍícios e tran§íbÍÊncia de renda nâo podem ser regidos com

sua compbxidade, s€m profssionais qualifrcados paÍe o exercicio de suas

responsabilidades, toÍnando{s absolutamenE recessárioe paÍa garantir o

apÍimorsÍÍEnto da gBstão e a qualida<le <las ohrtas do SUAS.

A Assistênch Social deve garanür sua oÊrta do furÍna contínua e s€gura,

incorporando a especiÍrcidade do úabalho social em r@ão ao vínqtlo estabdecido
entre profissional e usuário, propulsor de mudanças.

Para tento, o SUAS é um sisteÍna piblico rye define e oígsniza de foÍma

descentralizada c elemeírtos recessários à exeo.rção da política de $sistência social,
possibilitando a normatização de padÉes nos seíviços, qualidade no atendimento,

indicadqes de avaliação e resuttado, nomendatura dc senriços e da rede

socioassisteÍEial.

O Sislema é composto pelo @er puUico e socledade cMl, que participam

diretaÍnente do proc€sso d€ gsstão compartilhadâ, materializando os princípkre, os

ot{etirroo e as direúizes de LOAS. O SUAS oÍgeniza as ações da assistência smial em

dois üpos <le pro@o social, hbrarquizadas, a primdra é a ffiçâo Social Básil:a, a
segunda é a Proteção Social Espeoal, de ÍÍttrie e alta cornplexidade.

s



- r€{bíéírciss: Vrgilârrcia Social, Prdeçáo Social e Oebsa Social e lnstitr.rcional.

Vigilâncb Sochl é a geração de inÍbrmações palpáv€is, como diagnóstico§,
relatóÍios de avali$o, irdicadorês e índices rclrcbnados ao território, que
expÍBsam a realidade das siluações de wlnsabilitt* e o risco pessoal e social
vi\,ênciedos pelos usuários da Polítia de Assistência Social.

[. Proteção Social está relacionada às seguranças: sobreüvência - ex.: por rneio
de beneÍicios continuados e eventuaas; acolhk e - ex,: realização de açóes, obÍta
de servços que visem à proteÉo e à reanpera@o dc usuárioo em sihra@ de
vulneraulidade e risco social; convívio - ex.: açôes qu€ tenham conro ot{eÊivo o
resgata dos víncubs cornunitários e familiares.

il. Deíesa Social e lnrtitucional signiÍrca gaÍantir aos usrÉric da Polítk= de
Asistêncis Social infurmações sobre seus direitos, iryCusivê os rebcbnados ao
seu processo de acdhida e 8teÍdiínaÍrto dentro do Suas.

Para qrc isso ocoÍra, é rrecessárb que as ações para PÍüeção Básica e a
Especial estejam artiqrladas, dê íÍp(lo que a reúerência e a contrar*rÊncia se
complementem.

O SUAS se brtaleceu ainda mais quando do ser.r reconhecimento legsl por nreio
da Lei 12.43í201í, o quê possitÍlitou a namaüzaçào tb yáÍies qtretões acerca do
financiamento, da organização e da ox€cução dos sewk;os, dos programas, dos
beneÍicios e dc proptos de assistência smial.

Ademais, o SUAS é responsável por organizar a oêrta da assistência social em
todo o Brasil, promovendo a proteção social a famílies, oiarças, adol€scontes e jovens,
pessoas com deficiência, mulheres, idosos e às pesses em situação de rua,
estebeleceÍÉo conp priqidade G s€gÍnentos que se encoírtrarem em situação de
vulnerabilidade social.

Desse modo, cabe a cada ente org8nizar a assisÊêncie socid por nreio do sistema
descentralizado e participativo denominado SUAS, dê acordo com sua competência, em
consonáncia com Constituip Federal € as Íroírnas gerais o€redas peb União, de
brma a dimizar os r€cuÍrios mateíiais e humanos, atÉm de poesiulitar a prestaçáo dos
sêrvrços, berpfícios, progÍarnas e proi6{os da assistência sociel com melhor qualidade à
populaçáo.

A ACERTE ConsultoÍia ftÍ crÉda lusta,nente com a finalídde de gestar serviços
técnicos especializaclos ao Poder Púbtico na implennnta@ do SUAS, em especial nas
Secretad,as de Assistêrrcia Social no âmbito municipal. Dentrro de sua abrarBôncia e
exp€dativas e desds o ano de 2013 tem Êestado seus seruiçc nas Prebiturm da
Região do Baixo Sul, RecôncEvo e Bacia rb Jacuípe e com destaque Elaboração e

R.zlo S6lrt AC€RTE CqEultorb c A.s.lsora ô hoJ.lc SocLb LTITA.*§fffi.E ,H**'
Os sêÍv(§ socioassistenciais no SUAS sâo organizados segundo es s€guintes

s,



Rello 3oc5f ACERTE Ccr ul!orb.4...rúnL d! P?qFi6 ScLE LTDA
GIIPJ: í 7.51í .667iPOí -78
E ldútço: Rue Cld.d. do Rb dâ Jeírlro, no 8, crce, Í{o\o Hortsontâ,
V!Lnç./BA - 46lo(xHm

COil$rlIOllA t PIOJIÍOS T.t: (zs) 888o5e71 E rEt:*.rtlGflprol.toôOgm.l.com
de Projeto Técnico Social do Programa Minha Casa Minha Vkla e exocuÉo

de píoretos sociais n8 área de D€s€nvdviínento Uôano e Qualifrcação Profissionsl
voltados para a popula@ de bai:o, Gestão do SUAS e CadÚnÉo, ê epoao técnico ao§
Conselhos MunkÍpais de Assistência Social, @ntribuíndo para a implementaçâo de
melhorire significativre nas @íttcas púUies da área saial.

A empresa possui ainda em sou quadro a profissional Leyva Nahra Souza Almeida,

com brmação em Bachareldo em SeÍviço Social pela UniveÍsidade Católitx do
Salvador em 2004, EspecialistB em G€stão de Saúds PúUlca e EspecializSo em

@stão da Politica deAssistência Social.

Esta profssbnal coleciona vasta experiêrrcb na área de AssistêÍrcia Social, 20

anos, notadamente para o sêtor público, tendo atuado como Assistente Social em

Hosfútais, em Progremâs I ProFto,s Sociais ünculadc ao MinistáÍio de Planeiamento e
Caixa Econômica, Centro de Rebrêrrcia (h Especializado de Assistêncis Socbl,
PrcÉssora tüora em curco de Bacharcl d€ Serviço Social por 6 anos e atualmente tem
pÍestedo consr.rltoria e assessoíia técnica na GesÉo, CoÍttÍole Social e Mgilância do

SUAS.

Alérn de toda esta experiência prústsional, a srpracitada, possui ainda diversas
partidpeçõês em diversas confurÊncias, encoíttÍoe, semirÉric, ÉÍuns, e oficinas sobre

dir/€Ísas abordagons e atu@es das Polítirc Públbas voltedas à Saúde e Assistência

Social no Poder Publico, dêmonstrando assim a ampla capacilade técnaca da empresa
em pÍEstar s€n frp de qualidade ne consuhoria e/ou assesqia técnkx para auxiliar na

Gestáo dâ Polítha PúUica Municipal da Assistêrrcia Social do Poder Público.

2. SERY|çOS ASEREm PRESTÂDOS

a Organizar, planeiar ss atividadês e orientar os grupc do SCFV;

a Criar e$ratógias pera brtalecar as ações do PÍEÊeçâo Saial Básica;

a Forneilar e apoiaÍ as ações em prd a Proteção Social Básin sugeridas pda
Gostâo dc SUAS e Goordenação do CRAS;

a Acompanhar trabalho em grupos;

a Realizar visitas domidliare;
a Realizar busca ativa junto aos usários do SCFV qrc não €§teiem frequentando,

idêntificando a situaçáo e em conjurüo com a equipe do PAIF desenvolwr
altemativas <h s.peraçáo e ou a@mpanhamento;

a Organizar e participar reuniões.

3. VANTAGEI{S

a O servir;o é prestado por um técnico especializado e que com@ a equipe da
NOBRIUSUAS;

+ Orientação técnba e empanhamento dos usuários para a consolideção do
SCFV no munbípio;

..t Visáo prátlx e alto conheciíÍrento teórbo para o direcionamento tla Política
MunkÍpal da Assistência Saial, em especial da Proteção Social Básitp. N

ACERTE
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4. FoRrA DE PRESTAçÃo oesenvços

Em hoÉrio comrcial de funcionarrento do CRITS no municlpio.a

5. VALORDAPROPOSTA

O valor desta pÍopcta é de Rt í.755,00 (Um mil, to6ctntc e cinquentt e cinco
rcab) pormês.

A pÍoposta é para um contÍato de 12 m€s€§ que po<lerá ser pronogado por iguais e
sr.rceesívels perío&s, a critério da Mministraçáo.

6. OBSERYAçÓES

Acornpanha esta pÍoposta o Cuniculum «b responsável técniE pebs sertrtçc, CaÍtão
do CNPJ, Contrato da Empresa, Certidôss, declaÍações de experiência.

ü il Valença, t5 d€ JareiÍo &2021.

uwi{&hBóh-llmeide
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Período dê erecuç5o: 12 meses
Público: Equipes e usuárros do Serviço de Convivência e Fortalecimenrô rto \/íar,,r^. ^^ rr..-,-Alegre, no Estado da Bahra rLId e ro(alecrmento de VÍnculos no Municípro de capela do Alto

8l'.?'J"'Assessorar 
as atividades junto a todos os programas e seÍviços da proteçâo sociar

' Mêta: organirar e oÍientar os grupos do scFV e FortaleceÍ as ações do proteção social Básicâtlescrição da Âtlvidade a serem aesenvolviaas
- . Organi:ar, plane,ar as atividades e orientaÍ os grupos do SCFV;\-l criar estratégias para fonarecer as ações do pÍoteção sociar gásica;

' Fomentar e apoiar as ações em pror a proteção 50ciar Básica sugeridas pera Gestão do suAS eCoordenação do CRAS;

. Acompanhâr trabalho em grupos;

. RealizaÍ visitas domiciliares;

Ao Fundo Municipal de Assistência Social
Capela do Alto Alegre _ BA

oesiÀ ao sêrvego: contra' corAçÃo oE PeEço

Básica, na erecrçãá 
" il:T:H:,rr*'ad:';ffiil""ação de serviços em prd a proteção sociar

I Aho Ategre-BA. 
.,_ _r !v,,,,rE,,Lrd e ro[ate.mênto de Vínculo no Municlplo dG Capela do

t Realizar busca ativa iunto aos usuérios do scFV que não estejam frequentando, identificando asituação e em con,unto com a equipe do pArF desenvorver arternativas de superação e ouacompanhamento;

o Organizar e participâr reuniões.

METooo[oGlA: A empresa deverá dispor de profissionar de nível superior para adotar diversas formasnos acompanhamentos e orientaç.ões dlsponibilizadas pero tvtinistério de Desenvorvimento sociar, com intuitode desenvorver ações do scFV, rearizando r"giuro, 
-..úr";, 

dos sistemas da rede sUAS, acompanhando as

::]T::"lJÍ::::11;i"'",,,u"', "n.on,,o,,-.,,,,i,,."ãol, o,.,u*.aores a práticas inovJoÃ,.o,no ro,,. a.
FORMA OE PAGAMENTO: os varores pagos serão mensais mediante apresentação da nota fiscarVATOR MENSAT: R$ 2.9ü),ü)
VÂLOR TOTAT: RS 34.8(X),OO
VALIDADE DA pROpOSTA:45 dias e contar da data do recebimento

Capela do Alto Alegre, Ba 15 de Janeiro de 2024

GT ST sERVtçOs trda
CNPJ: 26.761.645/000t-30

:L 
GESIAO t SERVIÇOS tIOi
CIIPJ: 26.761 6a5$01.30
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ttlrGiÍÉRro oA FÂzExDA
SêcÍctaÍia da Reccite Fêdêral do Braral
PÍoc.uÍadoria€.ral ó8 Fezenda,dond

CERNoÃO ilEGATvA oE DÉBÍTos REI-ATIvos Aos TRIBUÍoS FEI,ERA§ E À dvEA
ATIVA DA UNÁO

l{ome: AGERTE GOI{SULT(XIIA E ASSESSORIA DE PR(»ETOS SOC|A|S LTDA
GIIPJ: í 75í1.!i67,1,001 -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscreveÍ quaisquer dívidas de
Íespoírsábilidadê do suiêito pas§vo acima identificado que yíeÍem a ser epuradas, é cêítificâdo que
não constam p€ndêflcies eín s€u nomê, relativas a cÍ#itos tributáÍios administ'ados pda S€cretaÍi.r
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívide Ativa da União (DAU) junlo à
PÍocuradoÍia4êÍal da Fasnda Nacioítal (PGFN).

Esta oeÍtidáo é yálide para o estabelecimeÍÍb matiz e suas filiab e, no cirso de ente federáivo, parô
todos os ó19ã6 e fundos ptiuicos da adminislràÉo direta a ele vlnculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange ínclusive as contÍÍbui@s sociah Fêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafu único do aÍt. 11 cE LeÀno 8.212, de24 de jdho de 1991.

A aceiteÉo desta cenidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntemel, nos
endeÍeços <htts'/Í6-gov.bÊ ou <http:/ ru,w.pgín.go\r.bÊ.

Cerlidão emitida gratuitiamente com bese na PoÍtaÍia Conjunta RF8/PGFN no 't .t't , Oe ZlfinOÁ
Emiüda às 20:55:13 do diâ 0íí012023 <hoía ê deta de Brasllia>.
Vâllda alé Ougtmzl.
Códoo dê conüole da cedilão: 9:tEÀ4 8F.3EF2.3 í7
Oua§uer rasura ou êíneÍÉa imÍalidaÉ este doorÍneflto.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17 l0l 120?1 12:53

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida pare os sÍelto8 dos ertB. 113 e íí4 da Lei 3.956 de íí do dezêmbÍo de í981 - Código
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Certidâo N": 202t1041í 990

RAzÀo socrAl

ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SO

INscRçÂO ESTADUAL

211.250.199

CNPJ

17.541.567 t0001-1t

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de compeiência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débltos que vierem a ser apuÍados posteriormente

Emitida em 1710112024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUiJTENTO PODE SER COÍIiPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:rrwww.sêÍaz.ba'gov.bÍ

Válida com a aprêsentação conjunta do caíão original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Página I de I Rcl('crt idaoN csirl i\ it rpL
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MUI\IICÍHO DD VÁLETTÇA. BA
SDCREIÁruA N,f,ÂIICIPAL DA FÂ28\DA
IrI?ARTÀIII\rI(} DÂ RECUTTÀ LtrIIrIl(--tI,,{t,
Rrr (ileerlt frhtut, §ll{catrt

CERIIDÃO POSITIVACOM F,T'EITOS NEGATIVâ DE DÉBI'IIOS

N'45t /2024

DADOS IX)
CONTRTBI.JINTE

Nom/Rráo Soál: ACERIE CONSULIORJÂ E ASSESSORIA DE PROJETOS
SOCTA]S LTDÂ
(PTTCNPJ: I 7.541,567000 l -78
lmcri§oMdSrL
E*reço: Arcrila Du#l Rôeio SoaÍ€s N"65A - Noro tkÊiure - rákrç+.BA CEp:
454O(}(m, ilt

A PreÊirra Muüinl de \êbÍsá - BA , cerftâ para os devilos fis a DflSTENCIA
<ie débics com exigbftade slspensa, rr s temrs do aÍt l5l da L.ei Federal rr"
5.la:/196ó - Código ltbrrárb Nrcixst, peÍ@eÍÉÊs ao cotôrire. Corônrr o ayl
l7.l dr: retHo Codigo, este docurerúo tÉm os nE rDs eÊlos da CeÍüâo Negativa
cx@i{a de uÍdo com o âtt 272. E, parâ coMq 6i efaÍ{a a presece c€Íti!ão, cuja
wHa& e de 90(mvena) dirs corudos a perti da data de sn enÊsão.

As ccÍtilô€s brrccilas Éo excbm o dieio da FâEÍrda MuÉbal cobrar, qrnbqru débiios qrr.
posterionrrrte- wrüam ser aprados.

A alerlbiiade desta cerüão poderá ser coúnnda ra págia da preÊirrÍa Mmlpal de \r4ab4a.
ÍE lúeÍrEt. m edereço Etp/irvnvrvebçe.b.gov.h

Frrlila em i5l0l:2O2.4

V'eüdrê: 30 üe*

MLr,\lClPlO DE VALENÇA- Batrq Segtrdá-Êra, l j de Jsrio dc 2024

(:bvc rh vrlideçio: tlôc9hlfe

h[p,srlg í]5 .hr46tcdn br rsoÍv€rÉ(scrrllda.Í,/líüitrocbnúÍêpoí t{ttíli&r,lr'rEírD=6f,rcrt$rÉ-42&r-/Ux}a-âÍ6d- i Ubg2nÍt hê7 1t2
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CAIXA
.AIXA ÉCONC)M CA FEDEÊÂL

Certifi crdo de Regulari dede
doFGI§-CRF

Inscrlção:
Razão

r7.541.567/0001-78

ÀCERTE CONSULT ASSES DE PRO] SOCIAIS LTÀ

RUÂ DAÍ{rEL RTBEIRO 65 Á / N{'VO HORTZO TE / VAIE CÂ / BA /
45400-000

t:
EÍtdeGço:

A CaiE ftoflôÍÍica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt.
7, óa LEi 8.036, de 11 de n€io de 1990, certifica que, nesta data, a
erypÍesa ac iíÍB i{reítiFtcada êncontra-se eÍn situação Íegrbr pêGnte o
Fundo de GaraÍtía do TeÍÍpo de Servico - FGTS.

O pÍesênte CeÍtíicâdo não servirá de prova contra cobrâÍlça de
guaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encaÍgos dev los,
decorÍentes das o&igações como FGrS.

Y alidtr/tk;L2l AU 2024 a ,;0rca 2024

Certlfrcâção ilfnrêÍo: 2O24OLL2l934tl7296,68?9

Infonração obtírJa em ]-5|OU2O?.4 11:39:O5

A utilização deste Certificado para os fins píevistos em Lei esta
condicionada a verilrcação d€ aLtentkklade no site da CabG:
wuw.cabra.gov.tr

htlps://consrdta-cÍr.caixa-gov. brr,coÍts ultâc rllpages/consulta Érpregado(i9Í 1t1
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CERTIDãO NEGATTVA DE DÉBTTOS TRàBÀLEISTÀS

Nome: ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDÀ
(MATRIZ E FIIIÀIS )

CNPJ: 17.541.567/0001-78
Certidão no : 45835603/2023
Expediçã<-r: 03/09/2023, às 22 :,5'l :11
Validade: 0l/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀCERÍE corsuLroRrÀ E ÀssBtss@ra IrE pRo.JBros socÍaÍs
LlDÀ (LÀTRIZ E E.ILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 1?.541 .56?/0001-
?8, NÃo coltsTÀ como j-nadimplente no Banco Nacional de Devedores
Traba lhi stas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/2071 e
13.467 /2011, e no Ato Ol/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2O22-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilldade dos
Tri-bunai s do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitaÇão desta certidão condicj,ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaJ- Superior do Trabafho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

rtloRlGçÃo DíPoRIÀrrE
Do Banco Nacional de Devedores Traba]-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho guanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorári.os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos ç[ue, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.



CERT|DÃO No: 00351 184E

A autenticidade desta certidiio poderá ser confinrada pela inteínet no site do
Tdbunal de Jusüça (https://portahertidoestjba jus.h/#/primeirogrflr).

cERTlFlco que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anreÍiores à data de 13to1t2oz4, verifiquei NAóA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

PODER JUDICIÁRrc
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA FALÊNCIA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

Razão Social: ACERIE CONSULTORTA E ASSESSORTA DE PROJETOS SOC|A|S
CNPJ: 1 7.541 . 567 IOOO'I -7 I
Endereço: Rua Cidade do Rio de Janeiro, no 8, casa, Novo Horizonte, Valença/BA -
454000-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de FamÍlia, incluindo as que
versam sobre Tutela e curatela, varas de RegistÍo prjblico, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda RÍblica Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@jba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de d-ados de instÍtuição pública
ou cúm a Receita Federal que veriÍique a identidade da mzÃo soclAl com o cNpJ. os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário-

Certidão emitida de acordo com a lei n. 11.971, deO6tO7t2OO9 e com o §1"
do art. 8'da resolução 121/2010 do cNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tÍamitação seÍn sentença condenatória tÍansitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1

t



PODER JUDICIÁRrc
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, sábado, 1 3 de janeiro de 2O24

2
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CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE SOCIEDAI»E LIIIíITADA

SOCIAI§ LTDÁ"

LEYVA NAIARÁ §OUZA ALMEIDA, dc nacionalidade brasileirq
cÍnpÍcsária, casada ern comunlrâo porcial, nascida cm 0l/03/l9ge natural
de Sanlo Antonio de JesuVBA., poÍtadora do RG uo. 0t l9gq42g
SSP/BA., CPF dc n". 7E1.391.045-15, residcnte e domicilida à Rua do
Arcial, no. 6, casa - BeiÍío Sfo Bencdito ern Santo Antonkr de
JesuVBúia, CEP n'. 41.570-031.

VMANE SANTOS DE OLMIRÀ dc nacionalidade brasiteir4
qnprcsária, nahrral de Valença/BA, divorciadq nascida crn l1l0/lllgT4,
portadora do RG no. M392574 09 SSP/BA.; CpF de no. 856.507.655-53,
Íesidcnte e domiciliada à Rua Daniel Ribeino Soarts, no. 65,casa - boino
Novo Horizonte em Vabnça/Búia, CEp no. 45400{00. Resolvern de
comum acordo, cststituir uma sociedade limirr.ta conforme cláusulas a
scguin

USULA T'. NOME EMPRESAruAL E SEDE

A sociedadc girará sob o Íxrne empresâriat. . de:
CON§LTLTORIÂ E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAI§ LTDA, corps:J: na
R.ibcirq n". 65-A, casa - Bairro Novo Horizonte em Valença/Búia CEp n",4flô3_gtO.

"::' 

'"

ACEITTE
Rua Daniel

USUII\ ?. OBJETOSOCIAL

O objeto social sení o de: Adminisraçâo publica em çral - (CNAE -
llllí.9)'como Etividade principal e Ativi&dca de Assessoria e Consuúria em Gesiao Emprcsârial -
702041@), Atividídês de intcrmcdiaçfo c agerrciamanto de scrviços c negócio§" exceto imobiliário -(C{fE 

_ 74gíu-.llc//.) Regulr'çõo das uividadcs de sarirde, cducsção, sewiçoi culturais e sc.wiçm socíais
- (CNAE - ty'.lz4l@) e Treinamento cm desenvolvimento pronssionrat ã gcrelcirl - (CNAE - 8599-
lO4), como aiüdades secundárias.

O câpital smial scrá no valor de R$ 60.000,00 (sssenta mil reais)
divklito ern 60.0fl) (sessenta mil) quoras de R$ 1,00 (hum real) cada, já integralizdo nese ato, em
Ínoeds corÍentc do país, e disfribuídas cotno s€gue:

I ,'.. r,, U.'.(- -i,' ;-( ,.,.rr,a-,.*;-
. --1.,.,(-.---i 

..

M.e.n *úretúüà
oA8ôA?!A

USUI.J\ 3'- CAPITAL §(rcIAL

t)(^,

Continua na tl. O2lM
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Continua$o da fl. 0l/ü do Cmtrrto dc Consiuif,o da Empresa: AccÍte ConsuhoÍia c Assessoria de
Pmjaos Sociais Ltd,a"

Nomc dos Sócios Quotas Valor cm Rcais

Lryva Naiara Souza Alrncida 30.000 R$ 30.000,00

Viviure Sanos dc Oliveira 30.m0 R$ 30.m0,00

TOTAL ótt000 RS ór).0(n,00

CLÁUSULI\ 4.. RF§PONSABILIDN)E DOS os

todos nspondcm *t**-ám#,ffiSffi,ff Ltffi. T.f.%Srffi,'*''*

ustrl,A f - DrvrsÃo DE Qrlor §

As quorm são indivislveis e não podedo ser oxri-das ou trsrsferidas a
t€rceiÍos seÍn o consêntirnÊnto do olEo úcio, o sócio Í€tirsnte notificará ro ouuó. sócio da vontade de
vender as snss quots e agusdsrá o prazo de rinu dias paÍa qu€ o sócio rcniansccnte confirme sua

vontade de aquisiç5o, após decorrido o prazo legal, poderá alicner a tercei;os; ç-realizada a cesúo
delag tcrá quc fa.ar a alteração contr*ual pcrtinentc conforme arl I .056, ar, .. I .057 ,'CC|20ÍJ.?.

USUL/\ 6'-PRÂZO DE I) DA SOCIEDADE

O prazo dc duração da sociedade é pc tcmpo fudetcflninado.

CLÁUST'LA 7 . AI'MIMSTRAÇÃO DA SOCIEDADE:

A administraçâo da socicdade será excrcida pelas sócias: Lryvr Neian
So*'t Almckh ry'ou Vivirnc Soatc dc Olivein, frzendo uso exclusivamenrc do nomc ernp'rcsarial e

Íicsndo vedado, o uso do meníro, cm atividâdes esmnhrs ao intec€ssê social ou assumir obrigações
seja anr favor dc qualqrrcr dos qrrctisas ou de tcrccircs' bem como onclrr (xr alienar bms inúveis da
socirdade, seÍn autoriuçâo da outÍa sóciâ. (aÍt. 997 § VI, I .0 13, I .01 5, I .ú4 CC0W».

I t. , aÍ, (r c - ,11,.+7 --(r,r,C *-i'r,ll;h;;-rr»
0Â&ôA 275S

Continua m fl. 03/(X

J
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Continuação da fl. 02/04 do Coíltrato dc Consciarição da Emprcse: Accrtc Consultoria e Assessoria de
PÍojctos Sociais tlda"

r. TERIIINO I'O DXERCÍCIO DA §OCIEDAI}E

Ao término de ccda cxcrcÍcio social, crn 3l dc d€zcÍÍbÍo, o admini*rador
prcsará contas justificafu de sn administraçâo, proccdendo a elaboraçío do inventárb, do bolanço
ponimonial e do balanço de rcsultado econômico, câbendo aos sócios, na proporÍâo dc suas quotas, m
lucros ou pcrdas apurados. ( art. 1.065, CC/2üD).

PARAGRAFO ÚNICO - Nos quatro mes€s scguintcs ao término do exercício
social c sócios delibcrrre sobrc as conts e dcsignarâo adminisndor (cs) quando for o csso (ans.
1.071 e1.072, § Teart. l.07tCCr2002).
Restaurantc Ltda

qÁUSULA 9. ABERT{'R,T DE FILINS

A sociodadc podcrá a $rahueÍ ternpo, abrir ou fochar filiais ou outra
deptrdhcia, mdiante alrcÍação contsaod rssfurada por todos os sócios

USI'LA III'- RETIRADA R.E

O sócio podcú de comum acordo fixar uma Í€tirada méàsal, a título de ' pró.
laborc", observadas as digosiçncs rcguhrncntarcs pertinentc,s, conforme CqCSqh Sétine dese
contsato.

CT,ÁUSUU II'. EM CASO DE RETIRADA DOS§ic:os

Falccendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaÍá suas
aiüdadcs com os herdeirog suoessorcs e o incspaz Não sendo possível ou incxi*indo intcresse deges
ou do sócio Í€man€scenle, o valor dc scus hayeres será apurado e liquidado com base na shuação
patrimonial da smicdadc, à data da rtsolução, verificada ern balanço espocialmentc levsÍrtl&.

PARAGRAFO ÍnUCO - O sócio rcÍnsreó€Írte pegrá rc úcio retirante ou
aos lrcÍdeiÍos do sócio falecido os valores apurados em balanço, scndo reembolsados em seis parçelas
iguais no Vazo & seis rlescg o mesmo procediÍnfito será adotado em outlos casos em que a sociodade
sc resolva em relação a seu sócio. ( aí. 1.028 e L03t, CC2002)

CLÁUSUL/\ TT. DECLÂRÂÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

Continur na fl. 04/04

I íí1t.1.^.*-,r
r;pffis



fl.04/04

Continuaçâo da Í1.03/(X do Contato de Consiuição da Empesa: AceÍte Consultoria e Assessoria de .

Projeos Sociais Ltda.

A (as) administador (as) doclanq soü pcnas da lei, de que não cseá(âo)

impedidas de exercer dminigrado da smiedadc, por lei espocid, ou em vimde de condençâo
crimioal, ou poÍ sc cncontÍar (cm) sob os efeitos &lg a pena qrr vedc, ainda que ternporariamarte, o
úesso a crgoe publicos, ou por crime frlimentr, de prevaicaçao, pctta ou stbqno, concllssão
poculao ou gontÍa a cconomia popular, osrtra o sigema financciro nrcimal, contra nonnas de defesa
da concorràrcias, contÍa as relações de consrmo, fé Éblicâ ou a tropriodade. (aÍt. I .01 I, § I ",
ccaw2).

clÁusur,l t3'- FoRLTM

Fica eleio o fom da cidadc de Valença'Búia para o excrcício e cumprimenlo
dos direitos e obrigaçücs rc$ltsntês dcste conrdo.

E por e*arern jusas e combLudas, assinam o pÍ€scÍrtc C,q|trafo Social a fim
de produzir os efeitos legais, lsvÍartdo-se estc e mais dois exemplalcs de igual tcor e forma estando a
prinrein via dcsinada m ooorpete'nte regi*o e rrquivamcnto na Jrmta Comercial do Esslo da Búia.

Valerya - Búia, 2l dc Janeiro dc 2013.

i
.-- r. ' t,' 1. v
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ALrERÂÇÀo coNrR^ruAL 
"i§mâsá:i§Bl"uLroRra E AssESsoRrA DE

LEryl !4r^BÂ souz.^ 
cNPJn" t7s4t's6t/,,,t-7a 

m3/§Bo,_mnffi
ffiE%"T5tri""Ii# dc Tom: empresariar ÂcER-rE coNsulroRrA ' ^"".r"o* o, Eir,mracmcrcii;;;;;àf; ,+jff"'ffi ,FlfrmrHf :m-ffi :::rmtffi gi
ilEl,*ãH;Ftr ""fiu::.m,liffi*"iai-",Jiiffi ;;;ã* Nacioaa, dc eprescrrte altrraçii,o contratuâl_ ràre.,,,,u.ãáí,,ãl nos r€rmo§ a" r-.i ."io;i-ãffi2,t§ffi"Lffi;:""**rffi] 

: i
OB.rETOsOicrAL 3 i

cLÁusut-A pRrif EIRA. .

'rrrvono-rsüà'ã'ffi;àffi #"ffi %lglãtfi ,!{trrrAL._E(cErocoNsulroRrArECNrcAEspEcrFrcA*rvm-aoÉsp;n6Éifi;J,^gtoaiãL*ciiiãi.ÉoDEsERvrcos
E NEcocros EM cER'Àr' Excmo ru-oritri& arru»aoÉs õ;;ó;á'^ EDUc^cAo,ExcETocADLAsescor"'r!§_ap5rú-üfi to";ü^p*sfr_volvrMEvrõÃonssroNAlECERENCIAL ÂTT.',TDADFS PE rOiXÉêI-ú'âírã"O' 

-^.*O_"§TR-ÜitIRT DE APOIO EAssrsrENcrA A pAcrENrE- No úüõiiiã'àE"yç5- ge essrsiàiôiÀ socnr sevALorÂMENro .ATwTDÂ D.ES pF ;üiióAs-,iftc*o r,,ros í _éãn 
ôüü.,*o*r" 

"",'AUDE 
HUMÁN.A Arrvr'ADEs pr iÉffiãe ilãüoo" 

"ri",ãoi"óÊãi,ÉADos coM ÁF#5fl *;5âSâ:vpàit,ilLol1o?EÊ.."-*.-Eb""urón.cõnÉn_.-à_.ivAREroDE

3í

=r

1

!
i

I

i

ú

CNAE FISCAL

133Êíí#:#rff.t*::1@ *.e:.rÊo cnpresarial, excero consulroria técnica eryecinca
It9-o--6/_oo - '*ü;;" 

"d: 
"ãiLtfi HiHT"mf -*

33#ifl::*ffi f #:i;ü";;tx;:il;d:^y.io ".""jTência a pacicarc no dornicírio

:itr1fr:5,,;ffi .*ffi siirmÊ,:'"i;*?1ffi m:ã*ú;h";;"-".
1t 1 11 oo - r*'ÊJã; ;"ffi :xffi1*"ffi caixas escorares

i1?_1/.q - 
",iüa"acs ae interrretliação e-"-g-ãi"rnorto a"imotilfuirios qé""Lrr..rlf«, (rE servrç.o6 c negócios em g€Íal, cxceto

9@2-5/OZ - atiüdadcs dc estética e q ros serviços de cuidados com a bcleza

euADRosocrrrÁnro
-ct'Áusur'a sEGt I\DÂ. ru1r.-çARLOS OLTVEIRá ruIrrgR a&nitido ncstê âto, naciooalidade

"üi?iry{fr 
.'ul'"".""'",:Ígíi'3irJ,."[l{'#-emcoMUNHÃõ-ni[q11-DEBEN'.ozozeettrce.-tosÃ.*Éaiao,oepÀiiA;Eüô.utH"üir.,Sst*XSr31 c*f 

*â3*";
Rca:81300fi)1324749

Página t

É<-AZ,

ü
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ÀLTM^çÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIÁPROJETOS SOCIAIS LTDA
CNp, n" t7 -54t.567 tcrcpl _78

&T,;llHià,"Ê(_?,"+y" ,o ARETAL. ó3. sÁo cRrsrov^o. sÂNro ANroNro DE JESU§. T'A, B

o.lrprrrmsmrÇÃo
cr'Áusurr TERCETR^. l, adErinistraçÀo da sociodade cabcní a(o) sócio LEyvA NÂIAR^souzA ALMETDA coNJr.rNTAúÉúE'";:"ã'L a"-"., "d-iÀád;" a(o) sócio JUÂNCARES oLÍvEIR^ JUNIOR coNli-rlrrÃüf io- oao" os dcrneis aárinis'BdoÍÊs com ospodere. c atÍibuiçõcs de rcpresentação atirra e p*"i"" na socicdadÊ, irú.ia-- "'*t-iud.iciarmÇntê,
podendo pT aticar odos ou aro 

"odpr.cadidos i"ãu:"a ryi.I, ".-É ê-i*r.or <ra socicdadc,aut(rizsdo o uso do nomc cftpÍEsariai vedaao, oo 
"oiÃ,o, fazê-lo em ativiaaa", 

".t -rh", ao iatcrçsscffi1ffix*H*LH,"s.J;;Eggf"xa:ffi "t-flffi .T",""o,,"on.ra,".r

DA DEcLÂRAÇT,o DE DEsnuPEDIIuENTo
cr'Áusuu QUAn'TÂ' o(a) administrado(es) doclara(m), sob as penes de lei, quc não cstá impcd,-do*#tràf;i?:Xo:::","",*., p., rLiát laà cÍn üftrdc dc coítuação criminal, ou por sc

?* :, ,"" r",,_**, ãHff"ff ;Í; :""tlHfr "§fi ffif H*iiffi F:H::
ãHY"*TT ff;ffi"tff*:":ãã::i"1''r' .-',* .-J#* a. a.r* a"'.-""."-eiii.o,,o" 

". rsraçõcs

DA RÂTTtrIcAçÃo E FoRo
iCLÁU§UL'A QUTNTA' O foro para o cxercício c o cr[nprimcarto d{,s diÍcitos c obrigaçõcs rc§ultanres docdrrraÍo scial p€rÍniurece em vÀLgNce sAHiÀ. --".'

cr-Áusur'l sExr^* Ás cláusulas c condiçõcs estabcleci.rrs cúr atos já arquivados e que nâo foramexl:reasamcntÊ modificrdas por esta altcÍ.ação corrti.ur_-á r,rgo..

E, por csrarem assim justos e contratsdos, assinam cste instnrmento.

\/ALENC.A BAHIÀ t2 dc sctcmbro dE iíf,23.

!2

E

E:

LEYI/A M\IAR\ SOUZA IDA

JUAN OLIVEIRAJUNTOFI

Req:8130üx)t324249

ü

Página 2
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E§tê doqrnEoto pdê seí veÍificado êm httpr/ÍGghjucÉà.bâ.gov-b./AUTENTICÂCAOOOCLn ENTOS/AUTENT|CÁCAO.aSpX
Cllâlt*17OW21N2fi
Esla copie fti auffia dgitdmeítê e Gsinada en 2UO9m23
por Trane Rc{ila M G de Aràúio - SôcÍetáÍíâ€êrel
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Junte Comerciel do Est do de Bshia zÊrr/txns
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Nomê da empr€sa ACÊRTE GoNSULToRIA E AssESsoRtA oE pRoJETos s6LAts LTDÁ NIRE 29Ã)3aaa54í
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Chancsla I 7025692'l 287250
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F"J' PREFEIII'RA TI'I{ICIPAL DE SAI{TO A|TÔMO DE JESUS . BA
SEGRETARIA MUilrcPAL DE ASS§TÊilCtA S(rcNL

ATESTADo DE cAPAcTDADE rÉcrtcl

ATESTAiIOS, para os devirJos fins de direito que, Leyva Nahra So.za
Alnrerila, inscrita peb CPF 781.391.04t15, Assistente Social CRESS 4504 5'
R€giâo, atuou coÍíro Diretora 66 1@s Técnicas do SUAS e Programas e ProjEtos
Especieis e sócia geÍento da empresa ACERTE Consuttoria, com s€de no, baino
i.lovo Horizonte, CEP 44540{00, Cela«b Valerya, Estado8a, inscÍite rD CNPJ/MF
sob o n". 17.541.567/0001-78, reelizou com pÍesteza e excelência durente o
período de 05 de Janeiro de?fl21 a 31 de Dezembro defr2.* seguintes ações:

Treinamento sobÍê práticas da Polítitx <le AssistêÍEia Social, CensoSUAS,
Prontuário El€tÍônico, Ber€Íicios Eventr.rais, Progreínes de Transbíêítcb cb
Renda, ACESSUAS Trabalho, Rslatodo Mensal <le Atendimento, RAFs,unto as
equipes da Crestáo do SUAS, Vgilârrcia socioassistencbl, CRAS, CREAS e
S€rviço de Acolhimento a Criança e Adolescantes;

OÍientação sobre a@ estratégias para furtalecimento da Primeira lnftlncia -
PÍWreÍna CÍiaÍça Fdiz e manuseio eo sistema ePCF, e cle enfrentamenlo ao
Trabalho lnfiantil e exdora@ sexual dê cÍieÍças e adolescentês;

Consuttoria e assêssoria à C'€stáo do SUAS, Prestaçâo de Contas, Phrrc de Ação,
Plarp de Adicaçáo, Reprogram@ & SaEos, Plano Munidpal de Assistêrrcia
Social, Relst&b§ de Desempenho, Programas de Aquisi@ & Alirentos'
Programa Alimenta Brasil, úilizaÉo dos sisteínas SIACOF, SUASIIÚEB, CadSUAS,
SISC, SAA CNEAS e rdalórios de inturrna@s;

Apoio técnbo especidizado junto ao Consdho Munlcipal de Assistência Social na
reatiza@ de ações de controle, participaçâo e rnobilização social como realização
ê ConbÍênch !úuniripal de AssistêÍEia Social, reunÍlc de deliberaçao,
oÍ*ntaçôes sobÍe a exeanção de servlçc, progÍemas e beneÍicios
sociosssisteÍEiais, manus€io e leitura dos dados nos sistomas da rcde SUAS
F€deíal e SUAS Bahia, a6úr na ehboração de documentos ATAS, ResduÉes;

Planejamento, treinamento e exeo.rSo de eçõ€s vofide§ para gualidsde e
ampliação dos atendinrentos ao CadUnbo, acssso ao sistema, adk=Éo de
oírtÍeviía, transbrêrrcia E coleta de dados. lmplantação e treinamento da equipe
do CRAS e CREAS na utilizaçáo do SICON no acompenhamento dos benefpiários.

Não havendo fatc supervenientes guê desabonem sua conduta tá:nica e
oomerchl dentÍo dc padrões de qualidade e desempenho, cumprindo coín sue
obrbação, náo haveído rrclamação ou otfeçáo quanto à qualktade dos
produtos/ssrriçc pÍestados.

Ssnto Antônio de 3t deDeembro dpz0in

Androosa A Soarcs de Souze
SecÍltáÍia ieÉncia Social

rmicipal no (XXl lã121

Arrslire BflÍc o AlrrEida, Ír' S/N, Cêfltso, Ss o Anlônio dê Joslls- 84, CEP t14571{DO

CNPJ: 15.429,1íJffi1-70 Teltrno(7s) §32.414, E-mail: andressasoea@sai.bs.grov.br



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURA DE PROCESSo TRA

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social'

TIVO

I a Proteção
Vínculo no

REGIME LEGAL : 
^rt.'1'5,

'-1...4.'i:Iú.
lnciso Il da Le,irid{dêÊ2021

-.1, . ..-- r):

.fl

; rctr,À'
'49çnte

OBJETO: Contratação de Pessoa j

:i.l

ftt
R§2

t:

.:
sêssonÍ4.rea§)

{

eum e

,lÍ

CUSTO ESTIMADO:

3

AUTUA
presidente

contendo o oficio da 9Sr
jurídica ile
do Serviço C

2024, eu;rReila Souza Almeida,

sob o no 60912024; este Processo
ta$o de pessoa

icá, na execução

16 rio Município de CaPela do

dre
de

Alto
Processo

d+ig!_orização, .autorizando a abertura do
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo n' 009 12024.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica parâ prestação de serviços em prol a

práteçõo Social dásica, na 
""eculão 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento

de Vínculo no Município de Capela do Alto Alegre'BA'

Prezado Sr.

Solicitamos ao setoÍ
Íecursos orçamentários
administrativo.

..*:

idatle da previsão dos

o objeto deste Processopromrsso a ser as

'r ,,-*._}
,.?.',§.ã

.. ,/".1.1"i?-e"j
AtenciosaÍnente,

.'11
l.',

.a

§i
a{ tz ae Janeirode2024

i1,
pela

Ê
?.

:

,'.i-: iLa; .'r ':

,ê

,#

éAbRIET,A GOLO
:. V Spc

:lá:,[&ry':"*':-:
i, -"' .

.], | 'a: .! i::: ,i ,\

j

., !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

GAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, l7 de Janeiro de 2024

Exm'. Sr".
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de éxistência de dotação orçamentiária

Senhor Gestor'

Em atenção ao oficio exPedido OS existência de previsão de

recursos orçamentários

Contratação de PeCs

,p..qa
p

decorrentes da

rol a Proteção
ento de VínculoSocial Básica' na e

ser efetuado atravésno Município de CaP 'd o

da Seguinte Dotação OrçarF

:§§ I
Atenciosamente, 't:

a

:,l
;.

l

{.t

I
?

í ;
I

tr

(

D

::. ':

DECLARO, para ,fiü:üd' orçamentaria e

oÁs Bi,eF"*
i$io de Capela dofinanceira com 4I

Alto Alegre- tiÀ e.§ue'o o :se 'eÍÍ' idâde com o disposto na Lei

14.13312021.

Capela do Alto Alegre-BA, 17 de laneito de2024

DOS S. LIMA.

DEFONTE
RECTJRSO

., DEo,r,

PEsÀsE
PBOJETO/A

-oncÃoiuxmanp

JJ
osr- 1.660.0000

ssoa Jur
deT:.., -.*,,,,36.166.

035 -
ção SocialS"*içoi07lt - Fundo MuniciPa[ .

de Assistên$\ocial ',,

á: i :r i

CLEITON
trole Intemo



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

LA DO ALTO ALEGRE. BAHIACAPE

À
Fundo Municipal de Assistência Social

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo AdministÍLti.v o 1" 009 12024

Dispensa de Licitaçáo 1t' 009/2024

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramgnto do valor médio no limite legal fixado no art75, inc Il, da Le

14.133121, jttsti di ES em razão do valor,

uma vez que se

2. Da Razão da Escol a

es.riifiado da contratação é
Em análise aos presentbs

observadas a potêncial economia de escala
compatível com os val

uo processo de contratação dee as peculiaridades do I de execução do
ttêfúidq por qreio de pesquisa direta

servigos que não sejam de ,engenharia, o val

com no mínimo 3 (trê5) fornece formal cot4ção

e ento do di no art;75, § 3e, objetivando a

;,
que todos os d9curnentds necessarlos

Íealiafi lc 9ão dô valor.
qligóa a

Vossa

Excelência autorize q 165§$sória J este municíPio

para continuidfe de$6 i 1§§ r.,

1 i
t

i:.

I ];-
,í':

I \ 17 de Janeiro de 2024

.r

j-1.',., : ll ':t
,.i

Agente de Contratâção

de

I

Diante disso, em razâb

escolha da

Diante do
conforme a [,ei 14. 3,

,i



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Procuradoria Juridica dlo Municipio

Processo Administrativo rf 009 12024

Referente: Contrâtaqão de pessoa jurÍdica para preúação de serviços em prol a

proteção social Bá§ica,,nn 
"*""uçâo 

do serviço de convivência e Fortalecimento

de Vínculo no Munitípio de Capela do Alto Alegre-BA'

UZAALMEIDA

vor en

Agente de Contratação

Em conformidade com a Lei 1 4.133 /2021, mais Precisamente no seu art.72, inciso III, solicito

que seja previamente examinada a solicitação parâ contratação através de dispensa de Licitação

e que seja elaborado um Parecer jurídiçq dos tramites legais e lisura

administrativa.

A Base legal para esso do valor, encontra-se no

Art. 75, inciso II, da Lei I
t. .:

Este processo Adm
(l)
(2)

(3)

(4)

Solicitação de juntamente lâ' -r

orçamentáriosDemonstraçãoi com

compromrsso a ser 'melhor atqrde todos os requisitosComprovação que

de
dq fomecedor ( ).

(s) J
(6) A

Demais disso, que as

,:

toiâcionada aos atrtos, é
.E.ASSESSORIA DEpossível se a

PROJETOS preçós com o mercado,

diante da o Münicipal providências

Dispensa dê Licitação,para debelar, a

amparada pelo Art 7Íi da lei

Caso opine favorável pârà que a autoridade

superior autorize o publicidade.

t
l7..de Janéiro de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N'X X/r oxx

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n'o

l4.1i3t2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FTJNDO MI]MCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito

público intemo, CNPJ sob o n" 19 498 2EIl0001-82, com

iede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela

Sr.l Gabriela Nmàiaa de Oliveira Argolo, Secretaria

Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e' do

qu 
-o;1

, inscrito no CNPJ

drjq nte ,na XXXXXXXX, XXXX'
EsÍado XXxx, rePresentado

-nÊlo

!só
Reso

no CPF no XXXXX,
agora CONTRATADO

lvem firmar o pre '{te Contrato, com base na

, regido no que

couber ,i n 14.133121 e alterações

su pelas cliáúsu lú e condições abaixo

as
:,

:rer'i'
Constitui presente §ip-ntrato

içdçs estabelecidas

a

na

Àdministrativo de no

nte de coritrato, e Anexo Único deste

,tê,&*::

teçâ^ regirleO presente contrato

serviço.

ae pfte6eao+po'p:reolado,-çonôrme'necessidade do uso do

I '.' 2-' úrh. rzà

O presente contiato e§té,v!

Licitação n" XXX/2O[X,,
independente dê transcf ição

nqtúodo uó p'oàÃioidsiidi*àtivo h"ixxx?9l1 Pi:P":* d"

. p.postu' comercial apiéôênutda'pela CONTRATADA, que

ihtegÉm este insúumento contatual.

' i.l:Ê#ffi§r'

pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e^obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, u iONfúfnNfe pagaú à CONTRATADA o valor global é

;; ií Xxxitüxx {xXxx;.XxXXxXx», sendo este, produto dos preços unitarios do

item constante no anexo único deste instrumento.
l

Paráprafo Prbneiro:4 CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

", 
,.Iii", prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de eno.

I

to

L.

o: o

Dispensa de
xxxz0xx,

n{

instrumento



PRE

CAP
FEITURA MUNICIPAL DE

FLA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ParágraJo Segundo: ó pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjqnta de Débitos relativos aos Tributos FedeÍais e á Divida Ativa da União,
expedida pela $ecreuria da Receita Federal (Iri Fedenl n" E.212191 e 14.333121);

b) Certificbdo de fi.egúlaridade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de v4lidade (Lei Federal n' 8.036/190 e 14.333121);

c) Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 1 I e I 4.333/21);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributagão do Estado, no qual se

loca
e) Cert

dom

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA, -
base do termo de Reaju
contrato e do pedido plei

stÇi

teT
observado o

ue o substitua legalmente
a Muniçjpal, da sede da licitante ou

o.

as

derá ter
pelo I

a data de

r'ffi1i ;

seus Preços
BGE na data

assinafura do

Parógrufo Prime o! efti a

elaborar
em período o. 0 dias contados a

ANTE verificar

do _recebirpênto do pleitó.

a

ÇONTRATADA e

o valor do contrato,

Par:lgrafo Segundo- I

-1 A

,j;3{t&6,*, s

iscal o percentual e valor do

içslRtôdutgs Fornecidos, sob pena

de Inposto de Renda,

õgs,.constantes nos anexos I,deverá encaminhar eÍDrco4)un
Il ou III do Decrpto MunicipaÍ
comprovação da Ise pitteü

ô Ao $mples Nacional, para fins de

+SÍ,i,*r.. ", .

4.1 - Os Seviços develão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. No »í20XX e proposta comeÍcial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

conEato.
4.2 - Os Serv!ços seqão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável dpsignado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços,

l

Parágrafo Primeiro - A 6irestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

a licitante, ou outro documento
to

p,Ezo

TADA, o
-do.koços ae€onsun dorArnplq'

diÍeito a
reaj usté

Sobre o
CONTRAT
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei t01/00.

o vâlor dtal=da

'de,ste confiato, o
percentuais
I e Decreto
recerta nossob



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

,l i:6m§Fq':
As despesas decorrentes deste contrato, correÍão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

:!!ffiffi§i

Para este contrato nao toran exigidas garantias

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
*;,,. A"'!l'i'

PROJETO/ATIVIDADE

I ," I lr.J

RGAO/I'NIDADE
I

CONTRATANTE
st É a obriÊacão üo ciohtratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiiid;ae c[m E! obrigações por ele assumidas, todas as condigões exigidas para a

habiiitagao na licilaçaq ôu para a qualificação, na contratação direta;

cl,ÁwúÍra,DÉcruf .Etnmwr,ê.iDrtlàçD-Tpgiffi § ;' ;,.,i'' :;

Este Confato poderá sçr modificado nos seguintes termos:

ill
I - Unilateralmente, C critério de Administração:

a) eualldo n..Lr*lnlin modificação no projeto ou das especiÍicações do objeto, por motivo

dev idamente j ustifi cado;
b) para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até limitç permitido por lei

lr
I

I

4.3 - Em caso de d entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - O prazo para
contrato. l

prestâção dos serviços sení imediato, contados a partir da assinatura do teÍmo de

4.5 - O prazo prorrogado, quando solicitado pelo Fomece.dor e

desdê que ocorra mot e aceito pela Administração.

,',i.

I - Constitui o da
a) Prestar e ser centratado;

b)
c)

e do inStrumento;

confor.t4-ç.

II - Constitui ob
a) €m E]m da

execugão o ta !s de

b) .por danos

dolôfia
ou a tercelros,

de bu
c) Oom a por fde carâ6r urgente, além de

prestar os esc que do contrato;

d) Emitir todas as N Fismis vigente;

e) Comprometer-se d atender com presteza às reclamações sobre

enÍega do materidl, providenciando sua imediata coneção, sem

a qualidade e pontualidade da

ônus para o Município;

f) Enfegar os BenVServiços conforme definido em proPosta comerc ial apresentada e aceita Pela

.. . t\i
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II - Por acordô, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária;a Íhodificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadeqdação dds cotrdições originríLrias;
c) Neôssária; a modificagão da forma de pagamento, por motivos releyantes e

supervonientesl mantido o valor inicial;
d) para'restabelecerl d equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorÉncia de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tâl

quer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

r.i

a

deste contrato, os

) do valor inicial do

em praz o máximo de 20

equilíbrio econômico-

,4..

e

ParógroJo Segundo: \ q#.fiÂNrE responderá
dias, pronogávbis porl

CON
iguallptiríodoy'os"

§ 2". O CONTB,ATANTE + o CONTRATADO não responderão entre si por atraso deconente de
força maior. :

CLÁÜSI,I]A qÉCIMA QUARTA -DI{§ PENALIDI{I,E§ ,,, ..rl-:iril
A inexecução, larcial iu t<it4l, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA as saiieõe$ irrevistas no aÍigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em proc$sso ad{r i ni §trpt ivo.,l

§ I 
o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infragão nos seguintes limites;

l. 0,5 ,.o/o (Cinpo décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parfe do seryiçq 4ão realizado

ll

Paúgrafo Prhfteiro:
acréscimos ou
Contrato.

Dar-se-á a redEíção

.| ., .!-.....r,: ..

ír'; t,'*E .

"t§sEl§móu",''

da lei

motivados, assegurando-se

(

,i

extrajudicial
aplicáveis.

uxpí+'pa
:: .".- i f'

":"'*'
dr,'§
ri I 1,

de nqtifrcação judicial ou
.r33l21, 

,fm
:Plejüízos tlas sanções

ADA, será esta
pagarnento devido pela

':

Pardgralo Primeiro:
ressarcida dos
execução do
ParógraJo
àCONTRA

§ 1". Na a

seus efeitos,

L da

àpÉv

:P--.

Caso o CONTRA pÔr .de,forçamaior,-&que,hmpofi{iamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente,
ainda que verbalmentà, pbf

o fató i4lediatamente à fiscalização.as

o
enqüahto perdurarem os

das paÍes propor o deshato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento lm correspondente ao valor dos serviçosjá executados.
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P

I 0 7 (Sete dÉc n\os por cento sobre o valor da parte do serv ço nao rea zado, por cada

d a subSeq
H

ente ao trigéslmo

§2 A adm n sÍraç ao sÊ r§sp
uita pb

rua ao d trerto de descontar do pagamen to devido a CONTRATAD o

alor de qualquer m entura lmposta em irtude do descumpnmento das ondições ora

estipuladas;
§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

ãximirá o(a) CO|.ITRdlTASQ, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumutativa de dutras s{nçoçslprevistas naLei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

,i
CLÁI]ST]LA DÉCIMh QUINTA -DOJF[INDÁMEI{TO'LEGAL E CASOS OM]SSOS

O presente contrato rc 3/21 e suas alteraçõSs

posteriores, coqstituin as de direito adquirido

erÁüSÍÀ4iíc

O presente contrato ino em X)UX)VXXXX.

podendo ter seu prazo , da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

xxxxj ctinr ó objetivo deFica design
acompanhar, da exôução deste contrato de

acordo com

C

Fica êleito o
mais privileg

outro por

Asiim, por ato, em 2

(duas) vias de loso, na ptesênça de duas testemunhas.

1, 1

ll,l r:riÇrÉr8{f;§i!1r!âna§t§rart'irlt i.iilrr.& rÀi

.. I

"1
§

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxx<xx
CONTRATADO

Testemunhas:

ii
Nomê:
CPF:i

Nome
CPF:

. _-i ''

an de
.art.

o
inhar e

n9 lzl 3 1.

dd
'q dirimir

e

I

i

. . iapehdoAüqAlecrs8ahía, XX de xxxxx de 20XX'

lj de- t.
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EÀRECER üOTÍDICO

PÀRECER n":
PROCE§EO n':
ORIGEDI:

IilTERESSÀDO:

Poí/0000912024

Proccslo ÀdmlÍri3trativo n". ü 0 0 i.i .. ir./ 'i
comiê§5o Pcrmrncntê de L.i.ci t.à çii I l

E ÀSSESSOR.IAACERTE CONSULTORIÀ DT:

EtENT,f :

I - SINTESE DÔ OCORRIDO

I . 'l'râtê-se de solicitaÇáo dc p;r rôcci

prr.rs.sthrllidade cte ,,-',,1 iz.rr::ão rle contrat-ação dire. , r,r

,:le Irci lr.ir.:jo e anáLi,3Ê §6 minyt.a (:()íllr,il-rr,1 !,,

Jont]:aL..LÇj.dgemPreSÀÀCEF'TE(.](.)Nj-it]j.I,i)i.,-..

PRO,IETO.I SOCIAIS LTDÀ, par a prestação rJe :i.i " -.

prot.€çào sr-,ci.-r I bási ('ãl na execur.:âo tlo scrvir:., 1e '

C torcalecl.nenLo Ctr vini:ttLt.r do tuutrÍc11-,iú ilc l-'i,Í)r- l

Alegre-BA.

2- OF,OrtUnO eS(:i.i rÉ:(:í.)1. qlle o exan:Ê. 'l
a.9sessoramÊnto jur irii r:r: é teiLo nos termos .:lo ,-,

Lei no, 14. I.33./2021 (Ilrrva T,ei cle LiltitaÇ.Qs.

.:irsi-rairrdo-i.-, c r-t a.'tpecl-ús de (':onvÊni ê:( i r

t..)nr-rataiâ.-. êiii !,1 , ilacla ohstarrte, I.=r-'ijíncr rr -

Praça Joaqurm Machado, '170 - Centro - Fone/fax: ("75) 369a-?222t!221
. Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

pÍeÍeitured.capol@8hoo.com

PROJEEOS SOCIÀIS LTDA

DIREITO ÀDUrrírSTRÀTlvo. I.rcrrÀÇÀc)
DTSPENSA DE LtCrràÇÀO N" 109/?F?'
colTTRATâçÃo DE PESSOà ;,;!i, r- : i...
PRESTÀçÀO DE §ERVÍÇos Ei,í pí!,; : cRÜl r. .-'

SOCIÀL sÁsrcA NA ExECUçÂo IJú be.t(vrço r-l!.

CONIIIVÊNC!À E FORTÀLECTMEN:rO L'E VÍNCT.'L?
ÀIO MUNTCÍPIO DE CÀPELA DO ÀI.,TO A.LEGRE,

aMir.rss HrNUEÀ COIiIERÂrUÀr. REQUTSTTOS

MÍ}TIMoS ÀÍENDIDOS. POSSIBILIDADE

._t
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responsáweI at-ent-e sempre pa.ra c principio cia

que deve Irorl--ear a': compras e contrataÇÕe5

ÀúninrstraÇâo Púb l i ca,

4. É relatório.

I
ç

irn p e s --. rr ; i -illa tlt-,

l-e:: I ;..if :: 1,,- i '

()

II - DA COUPEÍÊNCIA DÀ DROCUN,ÀDORIÀ CERAL DO MUNICTPIO

5 . À Cccisáo sobrc consultas cstá inscr iaa

atribuiÇôÊs rless"r Proc:uraclorid Murlj i-: j 1i'- '

dispositivos leqai s Ê normat ivos vigentes tltrír . 'i

Estrut.ura ÀCminist-ratiÍ74 co mçnigÍ.pio de :liii l

Alcgrc, Eahia '

III . I|IüILISE .]URÍDICA

í. InicialnrenLe, Llrrlrl). e recuo'l L'ar il'-re a I''' '

]uritiico é rneramente opinativo, com ü f it: ''i"-

,-rrrlor irlaries ca)mpelelltÉs nà resolr:ção cie qlleill(icji

.rrrá l ise rls .rrlt-rr rlr,l t:ttlr .i titltlllmt.ltll ;rçãrr apres*ttl 'rrl-r.' I

F,-rj (-i1111.r;, vir,t:uitrL.i vr> à clec j são dd áirt'''r icl<'r-le 'r'r''

porlerá optar pelo acoLhlmento das present'(:s rúi -''

,:-fitrc :l a,i

ilí,r tt

I .r |i

,I-1

!

-i . O Procedimento licitacório destÍna-se '.] 1l;rrillt'rr

r:Lrgervànci a tlo princípio eqnstit'ucionaI r{a i nonr'rli I - :-' ': l :'

cla 6rr r.,pt-.,-: t a lrraio wantaj(,éê Para a a dlrri r 
' 
i 'i t] ! '1 

( - ') '

do desenvolvineflto r:acional sustentáveI e aie I ir !i. I i^ i-,õ'r..1'

juJgada cnl csLriLa crolllorlltidilíJe COfll OS lrrittclIl'-,1-r i -L r--r-"1

iegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igua'ctaoe'

prrh,l.iciclade, (la prol)i(ia(ie adlninisl-.rer'j-va, da rt i' I a'à'-'

lnstrllmênto convocãtori.r, do julgarncnf-o ohlr| 'i' ' 'ií'r"

itres s.io côrlelaLoÍi '

PraÇa Joaquim Mochado, 170 - Cehtro - Fone/Íax: (**75) 36S0-2222
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13'897'1 1

PÍeÍeituÍadêcapotã(@Yahoo.com

'' ';ir. r.'

I

I

I

I

I

I

I

t

I

I

I
I

I
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8. Àssjm, em 5e tratandô dds (:()nLrãt-aÇÕes Íe-la'; Í-:r l() i'r':'

Pírbl Ico, der,,e-se c].fserver a impessoalidade, â Éti L:iérrr:i'r,

1-rubl icirl,.rrJt'r, ,t rrr,:ra1-lclade e a Iaqa l ir'lacte:, r-1'') f --'l'r ''r :

rr];rIiz,rr qt:al qrter contrataÇáo em vista de iii' i jH''r!r-rrrle I

r:,rário púI:J-rc...: tla f orma ml i r ':'f ici':lrL.: e q'ie 
'

interesse 1:t'rl. l.i.t:(l7 ') (llle rie consuhstan':-'ia r'r|a

[)roposta m3iÊ vent'i1oe3.

I . hlm rcgrn, n (:r-lnst j.tuj.Ção Eederal tlnt.ermi r i'r.: r.':'

irrciso XXI, qtte aÍi ôklras, servlÇos, compras a .t l' '

Àiiurirrisl. rdo;r(-) PúlJlicê devêm sêr prcccciicio3 pç1

r;i: podc cxtrair da 1-r.rrtscriÇão da rcdaçCo 'iu r;1,.i'

r:it.,rrkr:

ArL. 117. (...)
xx I - res:iaLvaclog ôs caflQsri e:l ' - l

'I egi il'.rÇào, dv ot)rar,, ''r: r'lir"

al i en.fr:r'-reS SeIã() (:O Í lt. rA r -lí1.)r': rnÊ' 'r qr,r

cle Iic:il,iÇ,!ô l)irl) I ir':ir rlre agsegl.lrÉ- i'-l'

condiçÕ(laj a todog og coll(:í: L :' :

clàusuLas qtle enf nhr-rle';irt r'r"'rrL !'

I)!rrlirírentr), mantldâ$ á:t r;t'rr'lirr "

per.trriLirá as cxj.gêllui.t$ r.le 'l r'

Lúr-rriu..r c r,:c<-rrtônt-j t:'r itrr.l i:;Írr:tr:iú v-is :

clo c un1-rr j.mcnto das obrigaçrÜr's.

10. CorlLr,do, d'; ,tr:lrrilÔ com a l,ei r,'. .l 4.11.1,

disperru,rtla u 1it:il.,r;:;jt) Para aquis:.çÕeij q\le Êr.i-lr,

rn Ieriores a Iii 50.000,00 (c Inquenta mi1 rear ,; ) ,

c..rti pu l aclo n().! Lertnos do art ' 75, j ncisL' I -l r .-r'

L.i-cit.a(,:Ões .

, :r'l '

i vo

l_, ) '1f '

r :la alt-

:,lr' .

r í i.,;t

,-lefiilr

,-tl.r

-,|

'1

I J.:t L,,: r.

': ni.orma .

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Foneffax: (*75) 3690-222212221 - CEF *+'j45-Ê00
Capela do Alto AlegÍe - Bahia - CNPJ í 3,897.11 1/0001-94 '.---lr

PreÍelturadêoapcl@yahoo.com
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I

I

11. NÕ presÉnLe (;aso, à jusL.i f i cative aF.rrll-. .' .i t-,.ti

coni-rat.,"cão di r:el-a !oi o critério volor.rt. ivo r-io ijr:r, .,-) ,r .je-i

,lon[rat-edô, de mcdo a inrplicar (llrp -. r,r.'r' -.a.;,-. j

,l! I :-i._, - ,: _

ri-,Il!J ;il1

procedi.ínenl.o d.r 1ie il.açào para à (:()llt.raraCáL- ,lr:.;,-.-

mr,r:lida clesa:lra:rlàcla, li.Ij.r vintn sêu rralc,:; rli nr j rruL,"-r .

'!2. Psrtautú, oi., (:r i | é( ií)6, Ê !êquisitÇs ir::.-., -

pree (jhidos Far,â àftí:rl i-lar o casô cgncreto à hi.po'. :-:,

cx(lepcior)a.L sác ór'l :jcguintê9, p!cvist,Js rr.l :.:,- t.i:,-.

le1 :

/\r.t. ,r5. Ê riirillcnsáVÊi s lrc,r',
(.,,)
TI - pâr,r (-:ortl:ratilÇáo (l(,i- t:t. t

int'3riureri ô R$ 50.000, ú(-r (r-r,r,,

!e.i isr) , Fo aà.Eí:r r-le r-lut,'ns scrr;1r;cr;

r.iorflprÍrr,' (long i der,urdcr, a'i r,rJã,

11.817.i 2.3 atuaIizou .,i, va-[Çrcr,

peLá l,ei ni' 11,L33/21, mn,-i i f i,'.r i

prevlsto tlo Art. 'l5r incir,:, .1,1.

59. 90t;, U:' (C1nquenLã e nrJv,- n

9ê.i r.l ri,,1 r s g duig (:(:rrl- ;'., 1.,.:, I

I l. Ar:r ver il-e al c:s ii;cir.,s cÇitÍtd, Lr:nrnndo 1rr-;1

t:rrr imado [,o'r-1 u .-,-jr (..rllr(i, -irrle!e-§e qUC O f ÊÍÊ-r iúí,r vir.l of CIE R§

21 .060r00 (vinte ê urn mil e aGss€nta reaisi
.Lcgolmente r-r,3 r.iis1',- r:sa Ce "[ici Ldçào. N.lc, I .1 . ,

,ii;ir:e:; jrr rírJi(-os Ílrr.lnlÜ ,.i eStê-': ,sF\eCLc5, i1i.í 1.t

r- I L:olÍtprrdr.r il lr:nt,rii,-r ci; (:otaÇac de p)-eÇ():i ,irr

auterimcnr:c do preÇc esLinraclo, sol) Ircní.r de .{'r-r

JOntratãÇáo.

['

Praga Joaquim Maulraúo, 170 Cenrro - Fone/Íar (^'75) 3ECO-iz2?212221 . rlliP +,r,,i-Crlo
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 11/00ú1-u4

preÍêituradêcapela@yahoo,c.om
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14 . IrrsLruj.trdo o al.udi cló processo

,:unsignacla a ílot ,3Çàa cl,;LlmenLár j.3 pa r:a

administi,rl.l\/,:)
ú ilC,,'.:- L ,

c Oll fl t J

15. Por slta v,--2, rrr-r i l-ir-c'-s.c ..Iue o orÇamênlo, r-'r'I -rr -i -' ite GL

GESTÃO I SER1IIÇOS LTDÀ, r-r:rnsLr o v.-1f cr rl' /ls -1r'i ir'rJr '

É quatlc) n'i r-: .ritcccntos r.ediJ) t iaL-.- .i:.' .' -

Iur-necimento rinÍi ia l vilrr]sr 3€r1du que REIIALA SAMPAIi T-

l'JropocLd Íto válol de R§ 27. b00r.00 (.vinue cr s':'*--+ lTrrr

seiscentos ro.'li s) er:, por fim, a emPros;r ÀCERTE CON!1'lLTORrÀ !r

PROiIETOS alcanÇou o v.i1ur no i.lÍllrorl ('dÊ R$ 2.1 .Lt t:U, i-rr" ir'rirr r"

um mil t-i § §'.'ír i1 I : I r I .i IHd irr ) 1t,rrd rl elíIu151ÇáÔ dÕs I '1 irL''- :'j'.','!l-

r':vitlerrr:iarrrlo-r;r.', irssil'l, ê. ÉL'onÕluj'cid.ttl<: rl;r c.,rr rri i

'I h. ErrL.r:eL.rrrt.o, rÊ(-tonlÊrrclá quE a (lt;nr isr;li .'..

vcr i íique se os gervir.:os t:rtnL irios n;r P1'of)óÊr-á iIr i,

Lrs meslnos, pAra a fÔmI)()s ir,:ão de valÔr r.llír iclir,r l(r r.J'

.u:Dim eomor justitiqrre ô rnÕ'l ivo F€Io rTuaf ,1a F: 'r

valoÍec tào di icl'.:I';irntui..j ErrLtc eIâ4.

17. "luntil á,-1 o!çétlrcIli.o, também congta coftp.t. irv..lt,:1": : ,-l

na dcscriçoo de oll'] r-- t tr e, rto que tDnge n 1',:r(j1.1l. ; - -

nB FIOV,I f ..r'fuIúI-1d,]l.li. I),it,r ur-tttr c. !'ctzeltdd Mui:rciI :

ln,lcrnl A'i rr,1,-r , í- i.r 1 | i-i l- Êti r I ccl Li(l(,o.§ !l:r:l

i'(:gtll.rricl.rLi! lr.:Icrl-i.'.'. .1 j-rieÀi5LéÍlL:i.t .-tC 1í:l--: r-.

perante a JustiÇ.1 Co 1'raba.Lho,

L8.0pIeÇCJe].tt:t:lrile-:jejr.rstrficac1trt]iat.ie
luntados qLle (.:orrLpí .) !rdÍn ü economÍci(iitde da corrl t ri'

cuIro ].ado, o Í,etor de Contabíl:icladc itiÍo;tna .= -=,

reclrrsios or'çanrentárto5 para asseguLar o pagament-Ó

:ie -em aclqu i ridos.

I .-.i=. r

i,:1a.., .-..-,

ll ir-t.:,

jrrj t-)ens ,r

Praçz Joaquim Machado, 170 - CentÍo - Foneíax: ("75) 3690-222212221 - ;Eir .;ri;+5- J0r',

Capela do Alto Alegre - Bahia -CNPJ 13.897.111/0001-;4
pÍeÍêituradecepelâ@t,ahoo.com
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.1,9. OutrossitrL, há a ex.i.gêrrr:ia cle üto c (lllre )-r'l: 
'rr-i

aprtrsent,:tt.lt)s L.al-a a te.ll i. zaÇáo dr: íl'lrnt r'11-i' :'r'

iontorne i-iet-r:rtrr itl,l Õ 'rÍI ' 'i2 da t,ei ir"'. i'1 -: : -

ve j amos :

I

lvl 'l?. (, prôces.so dÉ ccrrlLrlL.,i':-rr' r': '-3, :;-'

cÕmp1'Êêtlde oE ea:rô.í ale i exiqii,i I i't*'.le e '"i '

clicpensa de licit'4ç{'o, 'Jeverá :it:r" iÍ\st !'r-l l':i!

com (-.r5 sÉguirll-es dÔellment(rs:

I - clôí:iltnÉ',nl.ô'rJê fôrmalizâeaÕ ,Jc âr:r:::ri, ':, l: r''

fr-r1 i; r:aso, estLldi-) tccni.eo l.)re-1... '

dc riscoÊ, terltto de ri'fcrürtr:ia. I-[';:. "1-,-r r"i'!L

,rrr lrr,.,r jeLo cxcctttl vr:.'

T I - ÉÉ l-irrr,i L l va de r-'t,-:r;[-,t::r'r, ,

c.il1rrl;da nê .[orma 
"31s]-,elq1; 

iri;r l- ' ir .

clnlt.r',:i,'
lII - yar..ltrer iullrlJ,co e Fr3lei-'' i.'r: Í:l-nrr'Ijr

se f ,lr Ç eatltl, <1lré demonstrem ? elt-elitlillrt-:irli'

dos i"equisi t-<; s exígidos;

TV - cleutuns l-.raçãg ctá u LrlllFri'l I i hi r '.13'-l'-' i .

p] iiv j,,,'ill r.lE f tsCLtISa).c 111i-':llllr-'ri ' ..

r. r,.tr j-,!OInf r;liÕ ;t .qÉt cl{.,Uuili.LdÓ;

v ÊcnlJ.LUV;rçaÇ de que () (;1)Í)!. r' ';'-r.'-" i:1'{:i ' -''

l:.,s reclt:isiLt-:s de habl]il.,rr.;.li-r .-' ,l ' Ílr:';^'
nrl rri rr,,, ,,'-e essária;

V1 - r':Lz iir..l du escol):a dü (ci,trl :

1/II - lilst-.iticativa de J:reç',;

VIII - ü1.lLorj-zêÇàô í-lci ciltLoriciad; r'rrtt - Ê 'ji

20, Vê-se, ass!im, qh(r o Muni clP-Lo

preÇos, des;.:i; n s i. dc rar:cio os p.Le(:os

darlor; públicri; ri a-q rtrtt;rtrl idades

nãú iedll-,1r I i -r-' 1i'i.l

COnSt,lil l. H:i 'i". ,.,,i ,:r:

A se rEIn
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I
t

i mediaLarnen Le plovidenciada a

CÔNSOIIANC IA

.7.1 . 'i'ambém

::ontrataç:.:o.

corn o Ari-, 2l da Lei no. Lr!.7i'3/?,7 Í

j urr [-ada .

-1. ,. -iÊ ve

.lJ l;!J-r - r'.àL.d.)

i-ii" ._l :r,ii '

r'1

aianl-Irn:'

.-i Lo .lr .,

::;.;i ir l

il1 . Dc,"nÔn:-itr()U, L,anrl]érrr, quÉ a êmpr'+.5r (iaJnt.t ú 1-.,,

r,-,ç1u i13i Lç:.i tlr.: )r+).liIiuaçà,r, Ee6tando r todawla, s

rutorldldi eomPetentê, ,1ue r-le ve sE! j urlr.itdo.

12. Àfém dissoT visludbf-.a-5c. dú r.e,5l-d l.tl ,)r ii,,i - ir r-'íl!'l,ií,

e uLar.;i,"lrrada r H!ê Íurattt ,!prfrsentadfts ús ,JÊlr,.i i s ',Irr1 1rrr'"';I tr'

lueÉessár1us. Respr: i Lando-se, àssliÍtf o gue ,.] ir'1 i-' r-r L a.l:c I c c r:

f),1í,1 ,.r 'l crl;:'l idar.lr: dirS COntrAtaÇEeS dixCtAs, §SeomÉndandc

aperfeiçoa.u€nto da rêzào dê cÉcolha do corrLiràt-àdô e da

juatifioativa dc preço .

n ác, detÉf r-anios o

cr qUe I çj rr ulrL{:ndd ã !j t.1..1

dc cjr'5i ('lrreÇa,-

inreri t,rl;r lrn

,,14. Irlo qr1Ê tãitgÉ Ê mlrrltta do uíJrrtritl.o e Í1]]i aôti,r'i',r.r','ii
ar imposiçoes l:lô ãrt. 9? da Í.ei 14.Ll.l/.'|o;l i, ,'i . ". ( ,.j,:

r-,L,r iqat or i edade da abortl,rgent dar: segtti ntÊs rll !iLr -! . t"f,i

Alrt, 91. Sáo rrc.:eôsai,)I-i rj (-.in, i:-r,,
c j. aucul a r quo euteibeleçarrr;

T - rr obietú Ê 5eús ele:rrlrrtl.tr,'; , r

l-i - :i virtr:ui.:çào ac, e,-irL.ii ..i.'

pr(r.uo.jr-a do Iicitanfe vcnccoc í -iL.

L-i veL: autorizado á L:oirL f c, LdÇá,, Lii!
rÊ E!,eu L i- v,l pr ( )IJ()ri l. â ;

f- â legisl.ri:ã,: .iI. -r

cor-ri ratrl, inclus i ve

q1.ia rrf-o aos caso5 omissos;

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/Íar (-75) 3690-222212221 - CEP 44545-000
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TV - ô rêgiÍrre de execuÇão ou a ic;rma de

f orne ci-mento;

V - o preço e as condiÇÕes de 1-., e ;l ,1 , i (. rl t r., , , ) l

cri.-ér'.J-os, a datts -
l:rage E ".r perit:di ci.i;ldc ,--lc, reà-tLtirl -r'r',lr 1.f 'l '

pr-eÇôs * 95 clit-érios dc ât-uat j z:iriÍ-) llr:rnrlti--r !

ent-re ã clatã do adlfnplenLert Lr; ds r-; r1-:i'::j,li::ÔÊ -r ,

a r:ió eleLlvo pagamcnt,);

VI - og caitérlos e a p(:r"ri)t1'j ,:'r laiiE 'l ',

mediÇào, qu.rtttlo for o caso, c ! t-,irlro []à1-i

1ii1ui.daçà-ó e' Éara pagàrneÍrt o;
r/II - os prazos de início .trrj . i:iparr :l:l

exeatlÇáOr CÕIrC:LUsáo, errf-rii,J,.i, ij-r r.i Í..r ! ,/ {;r !: i-l -

reut+bittrt:ttl.o lle Í initivo, ,:Ítt aldrJ f,.'; r: r-a:+o;

VTTI - o créílito pêIo LltJ".t I í'orra'1-; .:r .l--.HFÉ'::'1 .

com à i n.li eaÇão da classif i ca;ãl iunc.i.rr.'

programát ica e da cat-çgfl r'i ;-i eí,rr '',r;

lL - cr ratriz de rl si:,.r, (lrr ,ri.,'

X - o p!-43ô pâra r-l?sp.-)Eta i-: :- i:ii i11, -)

reFacr:lJAÇ,1O dc pteqos, guando fcr:: ..r;:';;

X-t - o prlazo párrr reÍrFí.i.:rta n,-1 )r.:'lj..l(, :'-
rcal:al.reIet:iulerr Lo rjo equlllbr i. . , rír,r,Íi ", -'

finünceILr-r, quarrdc.r for r; ca,sol

X11 - .ls ga-r'antias ÕLrirdu icl.L$ i1,;1; ', 1.ir,r](r1.,r.i ::

§ua plena execuçào, quarrclÕ exiql íiLLl.ii IIIi,'ius'..1r:

.1s que fr-.lretn oferecrcias 1:eic aiu!rl, rr .r1.l(i(j rr,

Dà.;,im(iiit.fi

XT i I * a pfdzo de ga.r.ir.l. r- rr,

observados os prazos minim<l:; ..::r t: aile.i-e.: j.illr

nesta Lei e nas normas técnr ca.-. à.p,. . laver.:,
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as oondiÇÕes de manrltenÇàc, : ,;r,..',. !r l eir I , :1

técnica, quando for o câso;

X T1,./ - pg direitns e as ?'eljl)(-ri:-i=ri---i,..r1icleÍ: ':lnr'

6rart-es, ,;.s penal iclad'ls í-r.rbivcÍL E' '-,' .:rl.l

dás mu.Ltas e suü5 bascs cle cá.! rL:r r'r,'

XV - as ccrndiÇÔes de i-mportar;,ã.) Ê ' ^laia,= ':

l-axa í1e lãmbl r-r párd convers.r,t, ."' r.-., -. .r :' :.

easô;

xvl - a obrí94Çáo do cÔntrat,l(.1,r i-i,: rn.-in-r'ri:..

dtirattLe tÕdà a exe(.ruÇãc) do a:a l r l- ] .: Í- ,'-r , :l
.-:omÊat i]:i I i darie Çon as oirr-Lr']:. 'r.. - :-.-'1' I

ass:irnidas, l.Odas as condiçÕ,ts tj.. i. 1.r i-, i...

h.lhj-l-ilaÇàÇ na Iic.Lt.ação, (,ir i,àx;
rlrr;1 i i r-'aÇão, IIa corrt,rãt.àr.ri,-r i.l J. l:' ,. ,

xvll - *i oirr-igaçao dc ô a:()Irl r.., :ir-ir .- -:

ex ii1êrrçi as dc -LCserva ,le carg-,:j ;- .: !: ;,.-t:L

le j-, beln <:r>rno em outraÉ ltr;!jr- , . i - -

parci pc$soa. ccxr cie.f.j ci ênr;1a, [)ãrá i ..:.ih j I r ' .

da Previ(lênc.i .r Social Ê par-.1 dn.i !-.rl..r-

.xv.llL - o modelo de gei;r.à ,f. l

oil5tl-va(-ii:ri3 os requisitl].l,i-'i; .i.-r

r: e gu,L ame l1 
+\- o ,

XIX - os (:árjos de extlr.Çáo .

2{. Por f inr, da alál:si.: rl,r rrr irruLa clc ,-'rrt I r,

;nsLrdmer-:o :cnvoc,.l.i,í lc; entenc.te-sc ,-lrre o!: r-í-'.., ..-. ir!-r -

do àrL. 92 .ja T,ei !lLriLaç'Ões Íoram aLendi,jl,:;! ,1,'Êr').1,r

iitend.i-nent.o ii(jsl preceit-os Iêgais, bem c:t)rrro .r ',,,!lÊr ,; r.i r,l

minúcias llei:el;r;i:r'ias a arJequada lJlesl.,ãÇáo rlc .:,:' t :- '-,Ê'
clemanda da àdnllrrir-it.r'aÇao púb1ica, dent.ro dar: r.:rD..- -i.,:-.ii

:ontides .no ed í ta I
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25. EêitaÍr ê.stas pr-eiii.ssas, i"nf ere-.re .iue i.; l-

r c.;r1izaÇio r-l.L licit-.:ção, até o pr-esenLe ÍnomEi1L,-,,

ern conf orm i dacle i-orr oÍj parâmetros I ec1,a i r ,

oi)stáculos juridj-r:o:: ,i Íluo obcrtura.

ts' lL. rl r,r-.:.

àCen.lÊ -

r-. -:il-.

?6. lJest-â feit-a, errLerrderrrulj que

tr,âr claLment-e ,-l si ()x i qérri: i as previstas
o prÕc eai l mê:rf :,

nÀ 1êqlli.l ,rÇa:, n I

rv- coNcl,usÂo

2 /. ÀNTE O EXPOSTO, t:gncIui-se, sal-vo uLelhor r-r-r -i,,i l)rCS(irie :
os pressuposL,r-s de reqularidade jurldica dos aui;ri, ; :ssd.i1; r:
o julzo dc rrrcritc cta Àdministraçto c üs ai:l:. ...

ccc.rrrônrir:or; r: { irr;rn,:çi rqg, c[uc escrlp;JrÍr ..: i -

F'r6q:up6.Jç1ia Juridica, diante da douurlle i-êÇào ;1.(-:r ']cia ,,ir::

auLos, esLà Assessorja Jttridi ea Êntcndc pela possibr l;.dad= ^-
dispensa de l. jcitacào e ap.rovaÇão rta rnj rruL.r tJo r-r-rrrL-r,j .o, cles,tr

i1rrr:aLertclitJdijasIcl]omÉní1aÇõc.9,pê.lrlqueÊG!:on(.],-,.

pela aprovaçâo ê regiulerldrd. dô proceeao adocad., âtã

PresCnts [romanto, esLattctcr cumprÍrJos tOci,:,1' ....- , .,-irJ.:,

esiqidos iegalmente, r'ecomendandç-se ü uolrL-1.!,., rrrãcjê .i.
!)rêscntÍ. Di npen-rir de LicltêÇão, hajü vi.sta .', nr:.-; r? ..j- ..

j ',rI,ldico pal'n l"-tntr).

:8. É c', parecer ao Processu À(.irrirr.i sLraLiv(-,

(lue se submctc à consideração superj.or.

lL

11,

rr9i2i),-ílt

,]j,CaFs13 cir-, AlLrr ÀLcgrc, Bahia, I8 de jarrcir:,,
i

\t* r.-^,t-.\-L \ b.o \u

LUIZ RICÀNDO C.àETÀIIO DÀ SILVÀ
Procuradoria itunlcipal

oÀB/Bà N". 29.214
Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 369 0-?222122'i.: -.
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Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidadê dâ contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação peÍtinente, qual seja a lei n' 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratiÍicação aabisiensu ae Licitação, autuada sob o n'00912024, objetivando a contratação da

".p."'"ACERTECoNst]LToRIAEASSESSoRIADEPRoJET0SSOCIAISLTDA'inscrito no GNPJ sob o n. 17.541.567/0001-78, para a Contratação de pessoa juridica para

prestação de serviços em prol a FrofCIo Socigl Básica, na execução do Serviço de

Convivência e FoÍalecimeúto 6c Yinpu(r'nOlÍfünitípio de C4pela do Alto Alegre-BA, cujo

valor é de Rl$ 21.060,00 (Vinte e um mil e sesséhta iêâis)'

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO9/2024

Capola do.{lto Alegre- BA, l9 de Janeiro de 2024.

*nnW^LMETDA
Ag€nt9 dê'Contratâgão
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licita,çáo n' 009n024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa ACERTE

CONSULTORIA f, ASSESSORIA DE PROJf,TOS SOCIAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob

o n' 17.541.567/0ü)l-78.

Considerando a estimativa de despesa;bujo vâlor estimado da contratação é r.:ompatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentado-s. de trr,.rtlLr rlttc. etrr

que pese ainda não tenha sido constituÍdo o 'banco de dados púb[cos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os Í€spectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) hês fomecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a sêr assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no AÍ. 75. Inciso ll. da Lei

14,133D021e a necessidade da real ização da contratação em quesüio:

Considerando que o valor da. contratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escollta da

proposta mais vantajosa para Administração;

Decido RatiJicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa ACERTE CONSULTORIA E ASSES§O.BIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA,
através de Dispensa de Licitaç{o, autuada ,sob o o" 99.912p24, p.êra a Contrâtação de pessoa

juridica para prestâção de §êrviços em prol I Broteção Social Básica, na execução do

Serviço de Convivência e Fortclecimento de Vínculo no Município de Capela do Alto
Alegre-BA,

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de Janeiro de 2024

GABRIELA ALME D LIVEIRA ARGOLo
Sec. Municipal de Assistência Social.
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O FTJNDO MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO

aLEGRf, do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acotdo como disposto trtr

AÍ. 75 Inciso ll da Lei n" 14.13312021, raliÍica o procedimento de coutrataçào direta por

Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa ACERTE CONSULTORIA E

As§ESsoRrA Ír pno.rrros socIAIS LTDA, inscrito no GNPJ sob o nu

17.54f.567/000f-78, referente à ContrattçEp de pess.!,F iuídica para prestâção de serviços

em prol a Proteção Social Básica, ua execúç:lti dô §êrviÇo ile Coívivê.n:ii e.f1?t::T:nJ:
de üínculo no úunicípio de Capela do Alfo AIegie-IiA, no valor global de RS 21'060'00

(Vinte e um mil e sessenta reais). 'CUmprindo iissim c,om as disposições emendas.pela

Lgislaçao aplicável à espécie e pelo EgÉgio 
'Tribunal'de 'Contas dos Municípios do Estâdo da

Bahia.

. Gapelà do Alto Alege- BA, l9 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE RATTFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OO9DO24

GABRIELA ALME I.iTVEIRAARGOLO
' Sec. Municipâl de Assisfâ:oia Socia{,

CERTIDAO

Ceftifico para os devidos fins qut' a

Dispensa de Licitação n" 009/2024 l'rtr

publicada no Mural da Preteitura desta

Cidade, nesta data.

Cape Ia do Alto Alegre - BA, 1910112024

Melka Men s dos Santos Bastos
e GabineteSec.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÁO
DISPENSÀ DE LrcmlçÃo x" oollzozl

O FUNDO MUNICIPAL DE nssrsrÊxcra socIAL DE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia'

no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, mtifrca o

procedimento de contratação direta por Dispensa de liiitação, embasado no diploma legal, à sa ACERTE

CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o " 17.54t.567/0001-

78, referente à Contratação de pessoa jurídica pera prestação de serviços eE Prol â Proteçã Social Básica' na

erecução do Servlço de Conüvên
valor global de RS 21.060,00 (vin
legislação aplicável à espécie e pel

Alegre- BA, 19 de Janeiro de 2024.

ciaeFortalecimento de VÍnculo no Município de Capela do Alegre'BA, no

te e um mil e sessentâ reais). Cumprindo assim com as dispo gões emendas pela

o Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Ba Câpela do Alto

GABRTELA ALMEIDA DE OLWEIRA ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.

praça loaqutrr1úadr'áâàriNo izo,,íeAirdsr.Oqltr.iCapiffii|1fq0t;pà$ffi0ffi.}3p ,.8ínâil:pr6ÍêlluÍad
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Esle doormnb p.d. !€r vsiÍ!.ü) m erÉoÉ9o êloüüllco

Sisiema G6dlúD . Êúuàlirâ(ao dÉrÉ do srstêm ' v.l!ao: m24 ']iPo Piogáí|â: Gl47 ' CãÍpo d€ APll'açlo: aD{4

C6rli[@dô do Ràgillro d€ PbgÉma. d€ Compulador ' Proc€ssô n': gR 51 2l'17 0005i5{ ' lNPl Ilrrunb,*'nâdo d4i,ríâme u 
'ÍuÍí. 
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